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BASE DE CALCULO. COOPERATIVA MEDICA OPERADORA DE
PLANO DE SAUDE. INCIDENCIA SOBRE O ATOS OU NEGOCIOS
PRATICADOS COM TERCEIROS. CABIMENTO.

A Cofins incide sobre os atos ou negocios juridicos praticados por
cooperativa prestadora de servico médico com terceiros tomadores do
referido servigo, asseguradas as exclusdes e deducdes legalmente previstas.

OPERADORA DE PLANO DE SAUDE (OPS). RESULTADO DE
INTERCAMBIO EVENTUAL. VALORES QUE NAO TRANSITAM
PELAS CONTAS DE RESULTADO. INCLUSAO NA BASE DE
CALCULO. IMPOSSIBILIDADE.

Os valores recebidos e pagos pelas OPS a titulo de intercambio eventual ndo
transitam pelas contas de resultado, porque representam, respectivamente,
recebimento de direito de outras OPS congéneres e pagamento de obrigagdes
a outras OPS congéneres, logo, o resultado obtido a titulo de intercambio
eventual ndo integra a base de célculo da Cofins, por ndo representar receita
nem despesa.

COOPERATIVA MEDICA. BASE DE CALCULO. DEDUCAO DA
INDENIZACOES  REFERENTES A  EVENTOS OCORRIDOS.
EXTENSAO AOS BENEFICIARIOS DA PROPRIA OPERADORA.
POSSIBILIDADE.

E dedutivel da base de célculo da Cofins o valor integral das indenizagdes
correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pagos, compreendendo
o total dos custos assistenciais decorrentes da utilizacdo pelos beneficiarios
da cobertura oferecida pelos planos de saude, incluindo-se neste total os
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 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010
 BASE DE CÁLCULO. COOPERATIVA MÉDICA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. INCIDÊNCIA SOBRE O ATOS OU NEGÓCIOS PRATICADOS COM TERCEIROS. CABIMENTO.
 A Cofins incide sobre os atos ou negócios jurídicos praticados por cooperativa prestadora de serviço médico com terceiros tomadores do referido serviço, asseguradas as exclusões e deduções legalmente previstas.
 OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE (OPS). RESULTADO DE INTERCÂMBIO EVENTUAL. VALORES QUE NÃO TRANSITAM PELAS CONTAS DE RESULTADO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.
 Os valores recebidos e pagos pelas OPS a título de intercâmbio eventual não transitam pelas contas de resultado, porque representam, respectivamente, recebimento de direito de outras OPS congêneres e pagamento de obrigações a outras OPS congêneres, logo, o resultado obtido a título de intercâmbio eventual não integra a base de cálculo da Cofins, por não representar receita nem despesa.
 COOPERATIVA MÉDICA. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DA INDENIZAÇÕES REFERENTES A EVENTOS OCORRIDOS. EXTENSÃO AOS BENEFICIÁRIOS DA PRÓPRIA OPERADORA. POSSIBILIDADE.
 É dedutível da base de cálculo da Cofins o valor integral das indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pagos, compreendendo o total dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, incluindo-se neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os beneficiários de outra operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida.
 COOPERATIVA MÉDICA. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DAS PROVISÕES TÉCNICAS. POSSIBILIDADE.
 É dedutível da base de cálculo da Cofins a parcela integral das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas pelas cooperativas medidas operadoras de plano de saúde.
 OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. BASE DE CÁLCULO. DESCONTOS CONDICIONAIS. DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA. IMPOSSIBILIDADE.
 As despesas com descontos concedidos condicionalmente, por antecipação de pagamento de fatura pelo devedor, registrados nos desdobramentos da conta �452119100 - Descontos Concedidos� do plano de contas das OPS, por falta de previsão legal, não são dedutíveis da receita bruta auferidas pelas cooperativas médicas, operadoras de plano de saúde.
  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010
 BASE DE CÁLCULO. COOPERATIVA MÉDICA. INCIDÊNCIA SOBRE O ATOS OU NEGÓCIOS PRATICADOS COM TERCEIROS. CABIMENTO.
 A Contribuição para PIS/Pasep incide sobre os atos ou negócios jurídicos praticados por cooperativa prestadora de serviço médico com terceiros tomadores do referido serviço, asseguradas as exclusões e deduções legalmente previstas.
 OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE (OPS). RESULTADO DE INTERCÂMBIO EVENTUAL. VALORES QUE NÃO TRANSITAM PELAS CONTAS DE RESULTADO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.
 Os valores recebidos e pagos pelas OPS a título de intercâmbio eventual não transitam pelas contas de resultado, porque representam, respectivamente, recebimento de direito de outras OPS congêneres e pagamento de obrigações a outras OPS congêneres, logo, o resultado obtido a título de intercâmbio eventual não integra a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, por não representar receita nem despesa.
 COOPERATIVA MÉDICA. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DA INDENIZAÇÕES REFERENTES A EVENTOS OCORRIDOS. EXTENSÃO AOS BENEFICIÁRIOS DA PRÓPRIA OPERADORA. POSSIBILIDADE.
 É dedutível da base de cálculo da Contribuição para PIS/Pasep o valor integral das indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pagos, compreendendo o total dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, incluindo-se neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os beneficiários de outra operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida.
 COOPERATIVA MÉDICA. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DAS PROVISÕES TÉCNICAS. POSSIBILIDADE.
 É dedutível da base de cálculo da Contribuição para PIS/Pasep a parcela integral das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas pelas cooperativas medidas operadoras de plano de saúde.
 OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. BASE DE CÁLCULO. DESCONTOS CONDICIONAIS. DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA. IMPOSSIBILIDADE.
 As despesas com descontos concedidos condicionalmente, por antecipação de pagamento de fatura pelo devedor, registrados nos desdobramentos da conta �452119100 - Descontos Concedidos� do plano de contas das OPS, por falta de previsão legal, não são dedutíveis da receita bruta auferidas pelas cooperativas médicas, operadoras de plano de saúde.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar de diligência proposta pela Conselheira Lenisa Rodrigues Prado, Relatora, e, no mérito, em dar parcial provimento ao recurso voluntário, para excluir da base de cálculo (i) os resultados com intercâmbio eventual, apurados mediante encontro das contas discriminadas na planilha do Anexo 2 do TVF (fl. 13447), e (ii) os valores totais informados nos grupos �4.1.4 - Variação da Prov. De Eventos� e �4.1 - Eventos Indenizáveis Líquidos� da planilha do Anexo 5 do TVF (fl. 13449), vencidos o Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède, que não reconhecia a exclusão dos resultados com intercâmbio eventual, apurados mediante encontro das contas discriminadas na planilha do Anexo 2 do TVF (fl. 13447), o Conselheiro Domingos de Sá e a Conselheira Lenisa Prado, que também reconheciam a exclusão em relação aos descontos incondicionais. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro José Fernandes do Nascimento. O Conselheiro Walker Araújo votou pelas conclusões.
 (assinado digitalmente)
 Ricardo Paulo Rosa - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Lenisa Rodrigues Prado - Relatora.
 (assinado digitalmente)
 José Fernandes do Nascimento - Redator Designado.
 Participaram do julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa, Paulo Guilherme Déroulède, Domingos de Sá Filho, José Fernandes do Nascimento, Lenisa Rodrigues Prado, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Sarah Maria Linhares de Araújo e Walker Araújo.
  Trata-se de autos de infração (fls. 13458/13465 e 13467/13474), em que formalizada a cobrança do crédito tributário, no valor total de R$ 64.731.726,52, referente à Contribuição para o PIS/Pasep, no valor total de R$ 11.110.690,40, e da Cofins, no valor total de R$ 53.621.036,12, do período de apuração de 01/01/2010 a 31/12/2010, em que incluído multa de oficio normal de 75% (setenta e cinco por cento) e juros moratórios, calculados até 30/9/2014.
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal de fls. 13400/13443, a fiscalização apurou que:
a) a autuada ofereceu à tributação mensal parte do valor das receitas vinculada aos �atos não cooperativos� e �atos auxiliares�, deduzida dos custos da atividade escriturados no Grupo Contábil 4.1, vinculados às receitas tributadas, calculada mediante rateio das receitas/custos, com base nos percentuais obtidos de forma extracontábil a partir dos valores dos custos/despesas escriturados nas contas do referido grupo;
b) o método de apuração utilizado pela fiscalizada estava em total desacordo com o disposto no art. 87 da Lei 5764/1971, que exigia o registro contábil das receitas em separado, de modo que a tributação das referidas contribuições incidia sobre a receita bruta mensal ajustada tão somente pelas deduções/exclusões legalmente permitidas;
c) a quase totalidade das receitas da fiscalizada era proveniente da venda de planos de saúde, denominadas de receitas de �contraprestações efetivas de planos de assistência à saúde�, integrante do Grupo Contábil 3.1 do Plano de Contas Padrão ANS;
d) os contratos de planos de saúde celebrados pela autuada eram tipo contratos a preço global não discriminativo para fornecimento, aos clientes contratantes, de serviços de terceiros e/ou cobertura de despesas com serviços médicos, como consultas e exames clínicos, com diárias e serviços hospitalares, com serviços de laboratórios, com serviços odontológicos, medicamentos e outros serviços, prestados por associados ou não associados;
e) para ofertar a assistência médica contratada pelos clientes dos planos de saúde, a fiscalizada contava com todo um universo de profissionais não associados, hospitais, clínicas e laboratórios (terceiros, contratados e remunerados) e o fornecimento desses serviços de terceiros não associados, certamente, era elemento essencial para a captação da clientela, logo, tratava-se de uma atividade de mercado;
f) os plano de saúde eram ofertados sob a modalidade individual e coletiva e, de acordo com o Estatuto da autuada, os associados da cooperativa eram médicos, inscritos no CRM, não se admitindo pessoas jurídicas, como hospitais, clínicas e laboratórios;
g) as receitas auferidas com os pagamentos mensais dos planos de saúde não tinham relação com a prestação de serviço específico por médico cooperado, pois a razão jurídica do pagamento do plano de saúde era diversa da razão jurídica do serviço que o médico prestava ao paciente. Na primeira hipótese, a razão era um contrato entre a cooperativa e um cliente. Na segunda, era o serviço efetivo prestado pelo profissional ao paciente;
h) a fiscalizada comercializava planos de saúde, sendo esse produto vendido a terceiro não cooperado, e prestava serviços médicos por meio de seus associados cooperados e por meio de rede assistencial não cooperada e, conforme o plano de saúde contratado, fazia a intermediação de serviços com hospitais, clínicas, laboratórios e outras empresas e profissionais afins;
i) a execução de tais contratos de planos de saúde envolvia terceiros não associados (hospitais, laboratórios, clínicas etc), atuando a fiscalizada como garante os serviços desses terceiros, em verdadeira intermediação comercial entre esses os terceiros não associados e os clientes contratantes dos planos de saúde, intermediação que fogia à definição de ato cooperado, o qual afastava as chamadas operações de mercado e exigia, nas duas pontas da relação jurídica, cooperativas ou associados. Dentro deste contexto, a autuada praticava operação de mercado. A par da intermediação mercantil existente, havia, por extensão, violação do art. 85 da Lei 5.764/1971, que só permitia adquirir produtos de não associados às cooperativas agropecuárias e de pesca, desde que fornecidos por agricultores, pecuaristas ou pescadores; e
j) embora organizada sob a forma de cooperativa e prestasse serviços de natureza médica, a fiscalizada se orientava por lógica de mercado, inteiramente voltada para o atendimento ao cliente (terceiro não cooperado), e para a geração de receita em contrato de risco, que podiam ou não resultar na prestação de serviços cooperados. Os contratos por ela celebrados caracterizavam como contratos de risco, a preço global, com características de seguro-saúde, uma vez que o cliente pagava a mensalidade do plano independentemente do uso da estrutura de serviços contratada, mas a cooperativa se obrigava a prestar toda a assistência contratada, caso se fizesse necessária, ainda que o custo de assistência excedesse aos das mensalidades pagas.
Com base nessas constatações, a fiscalização concluiu que a referida atividade de venda de planos de saúde não se caracterizava como atos cooperativos, por conseguinte, o resultado obtido nas vendas dos referidos planos deveriam ser integralmente tributados pelas referidas contribuições, sendo incabível qualquer segregação ou tributação parcial das receitas oriundas desta atividade ou ainda a exclusão dos lucros delas decorrentes das bases de cálculo das da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins. Tampouco era cabível a tributação parcial das demais receitas auferidas - receitas financeiras, patrimoniais e não operacionais - eis que, por óbvio, não decorriam do ato cooperativo próprio.
A apuração da base de cálculo das referidas contribuições, de acordo com os anexos 01 a 08 (fls. 13445/13452), foi feita mediante a soma das receitas provenientes das vendas de planos de saúde (grupo contábil 3.1.1) e das outras receitas operacionais (grupo contábil 3.3) e exclusão/dedução dos seguintes itens:
a) lucro na alienação de bens do ativo permanente (Subgrupo 3.6.1.1.1);
b) importância destinada à constituição da Provisão Técnica de Eventos Ocorridos e Não Avisados - PEONA (Subgrupo Contábil 4.1.4);
c) importância relativa às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos deduzida das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades, esta garantida mediante:
1° caso - (a) dedução do valor da conta contábil 3311690010002 (cancelamento de receita de intercâmbio) no valor relativo às receitas do Grupo 3.3 e (b) dedução do valor da conta contábil 4413610011101 (Intercâmbio eventual) tendo em contrapartida (a) inclusão do valor da conta contábil 3311690010001 (UN4)/4.4.2 (UN.) - (Receita de Intercâmbio eventual) - no valor relativo às receitas do Grupo 3.3;
2° caso - (a) dedução do valor da conta do Grupo contábil 4.1 �Indenização de eventos ocorridos e efetivamente pagos�; (b) inclusão dos respectivos reembolsos e ressarcimento contabilizados na conta 3.1.1 do Grupo 3.1.
d) cumpre salientar que também foram garantidas as exclusões relativas às vendas canceladas (subgrupo contábil 3.1.1.5) e às co-responsabilidades cedidas (subgrupo contábil 3.1.1.7) mediante a tributação das receitas do grupo 3.1.1, o qual já se encontra líquido do valor de tais cancelamentos e co-responsabilidades.
Em sede de impugnação (fls. 13650/13689 e 13723/13762), em apertada síntese, a autuada alegou que:
a) era uma cooperativa formada por médicos e operadora de planos de saúde, que exercia tais atividades em sintonia com as Leis 5.764/1971 e 9.656/1998, respectivamente;
b) por ser uma sociedade cooperativa, não desempenhava atividade mercantil, mas apenas representava os médicos cooperados na captação de sua clientela, oferecendo toda a infra-estrutura operacional necessária para o desenvolvimento da atividade médica desses mesmos cooperados, para os quais eram repassados os valores pagos pelos clientes;
c) os valores recebidos dos clientes não constituíam receita própria, mas dos cooperados, e por isso, como mero ingresso e não como receita bruta da pessoa jurídica, os atos cooperativos, principais e auxiliares, deveriam ser excluídos da formação da receita bruta da pessoa jurídica;
d) inexistia impedimento legal ao procedimento adotado pela autuada, no que diz respeito à individualização das receitas por rateio, em função das despesas relacionadas aos atos cooperativos principais e auxiliares, mesmo porque se tratava de uma atividade regulada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), a qual define o plano de contas a ser adotado pelas Operadoras de Plano de Saúde (OPS);
e) os resultados apurados nas operações de intercâmbio mereciam ser excluídos das presentes autuações, vez que correspondiam a ato cooperativo próprio;
f) as despesas com custos assistenciais também deviam ser integralmente descontadas, inclusive as vinculadas aos atos cooperativos principais; e
h) fazia jus ao abatimento dos descontos incondicionais concedidos.
A autuada pleiteou ainda a realização de diligência �na medida em que se façam necessárias, especialmente em relação a necessária recomposição da base de incidência das contribuições e da identificação das exclusões legais�.
Sobreveio a decisão de primeira instância (fls. 13916/13969), em que, por unanimidade de votos, não foi conhecido o pedido de diligência e negado provimento às impugnações, com base nos fundamentos resumidos nos enunciados das ementas que seguem transcritos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 2010
PROVAS. PROTESTO GENÉRICO.
O protesto genérico pela produção de provas admitidas na legislação ou em direito não se coaduna com a legislação processual administrativa tributária federal. 
NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 
É incabível de ser pronunciada a nulidade de Auto de Infração lavrado por autoridade competente, contra o qual se manifestou o contribuinte, traçando ele toda uma linha de idéias no sentido de procurar demonstrar o seu alegado direito a ponto de pretender tê-lo provado. 
COOPERATIVAS DE MÉDICOS. 
A cooperativa de médicos que tem por objeto social a comercialização e operação de planos de saúde, envolvendo prestação de serviços de terceiros não cooperados, desempenha uma atividade de natureza mercantil. 
DEDUÇÕES E EXCLUSÕES. ÔNUS DA PROVA. 
O dever de demonstrar equívoco ou lacuna no feito fiscal e provar deduções e exclusões, concatenada, concreta e mensalmente, incumbe ao contribuinte. 
DILIGÊNCIA. 
Considera-se não formulada a pretensão de diligência desacompanhada da formulação de quesitos. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendário: 2010
PROVAS.PROTESTO GENÉRICO. 
O protesto genérico pela produção de provas admitidas na legislação ou em direito não se coaduna com a legislação processual administrativa tributária federal. 
NULIDADE.INEXISTÊNCIA. 
É incabível de ser pronunciada a nulidade de Auto de Infração lavrado por autoridade competente, contra o qual se manifestou o contribuinte, traçando ele toda uma linha de idéias no sentido de procurar demonstrar o seu alegado direito a ponto de pretender tê-lo provado. 
COOPERATIVAS DE MÉDICOS.
A cooperativa de médicos que tem por objeto social a comercialização e operação de planos de saúde, envolvendo prestação de serviços de terceiros não cooperados, desempenha uma atividade de natureza mercantil. 
DEDUÇÕES E EXCLUSÕES. ÔNUS DA PROVA. 
O dever de demonstrar equívoco ou lacuna no feito fiscal e provar deduções e exclusões, concatenada, concreta e mensalmente, incumbe ao contribuinte. 
DILIGÊNCIA. 
Considera-se não formulada a pretensão de diligência desacompanhada da formulação de quesitos. 
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Em 10/7/2015, a recorrente foi cientificada da decisão primeira instância (fl. 13978). Inconformada, em 11/8/2015 (fls. 13979/13980), trouxe à colação dos autos o recurso voluntário de fls. 13983/14030, em que reafirmou as razões de defesa apresentada na fase impugnatória.
Em aditamento, em sede preliminar, a recorrente pediu a conversão do julgamento em diligência, para que a fiscalização apurasse se as planilhas e documentos por ela trazidos aos autos eram aptas a inferir a real e única base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, caso este Colegiado entendesse que as referidas planilhas e documentos não eram suficientes para apurar que ela tinha direito à exclusão da base de cálculo das referidas contribuições (i) dos ingressos a título de ato cooperativo principal e auxiliar; (ii) dos ingressos a título de intercâmbio; (iii) das despesas com custos assistenciais, dentre eles a PEONA; e (iv) dos descontos incondicionais. No mérito, em síntese, a recorrente alegou que:
a) por adotar o entendimento exarado no Parecer Normativo CST 38/1980, a decisão recorrida incorrera em equívoco incluir as receitas oriundas da venda dos planos de saúde na base de cálculo das referidas contribuições, por não se enquadrarem na definição de ato cooperativo;
b) o acórdão recorrido havia ignorado os documentos coligidos aos autos na fase impugnatória, que traduziam um extenso trabalho de recomposição da base de cálculo tributável pelas referidas contribuições e evidenciavam que a recorrente levara à tributação todas as receitas oriundas dos prêmios por cobertura médica;
c) a apuração da nova base de cálculo ajustada, apenas não levou à tributação as rubricas que estavam expressamente isentas da tributação pelas referidas contribuições, na forma do artigo art. 3o, § 9o e 9°-A, incisos II e III, da Lei 9.718/98, ou seja, as despesas de intercâmbio, bem como todos os seus custos assistenciais e os descontos incondicionais;
d) a nova sistemática de apuração das referidas contribuições estava em linha com as argumentações da autoridade fiscal, tendo sido tributadas as receitas auferidas na comercialização de planos de saúde, descontados os resultados oriundos das operações de intercâmbio, que não são passíveis de tributação pelas referidas contribuições, por expressa disposição do art. 3o, § 9o, da Lei 9.718/1998; e
e) era imperiosa a análise dos referidos documentos por este Colegiado, sob pena de realização de julgamento distante da realidade dos fatos e da verdade material.
É o relatório.
 A autuada foi intimada por meio eletrônico sobre os termos insertos no acórdão proferido pela instância de origem em 10/07/2015, sexta- feira, (fl.13978) e interpôs o tempestivamente o recurso voluntário em 11/08/2015, terça-feira (fls.14097). 
Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso, é de rigor o seu conhecimento.
A recorrente se insurge contra o indeferimento ao seu pedido de perícia, para que os documentos por ela apresentados fossem devidamente analisados e julgados. Alega que o indeferimento de seu pleito caracteriza afronta ao Princípio da Verdade Material 
Informa que trouxe aos autos "documentos e planilhas que recompõe a base de cálculo que a Recorrente entende como apta à tributação, tais como: (i) planilha de apuração do PIS/COFINS; (ii) memória do cálculo; (iii) planilha que evidencia os recolhimentos à título de PIS/COFINS no ano de 2010, e; (iv) balancetes, pleiteando, ao final, a produção de todos os meios de provas admitidos na legislação, em especial as provas documentais adicionais para o esclarecimento de quaisquer questões no curso do processo administrativo ou pela realização de diligência fiscal, especialmente em relação à necessária recomposição da base de incidência das contribuições e da identificação das exclusões legais" (fl. 13989)
E sustenta que não sendo analisados os documentos acostados, não há como provar que efetivamente tributou as receitas oriundas da venda dos planos de saúde e obedeceu os limites de dedução traçado pelo § 9º-A do art. 3º da Lei n. 9.718/1998, com a redação conferida pela Lei n. 12.873/2013 (fl. 14007).
Sobre as rubricas de provisões técnicas e custos assistenciais, assim se insurge a recorrente:
"Considerando exclusivamente este fundamento, qual seja, de que a Recorrente não estaria autorizada a deduzir as despesas com as provisões técnicas em razão da revogação da Resolução Normativa n. 160/2007 pela Resolução Normativa n. 209/2009, a fiscalização desconsiderou os respectivos valores a título de provisões técnicas e custos assistenciais, incluindo-os na base de cálculo e exigindo o montante da Recorrente.
Todavia, em nenhum momento a fiscalização transpareceu que as receitas apuradas pela Recorrente a título de provisões técnicas não seriam plenamente identificáveis, tanto é que pôde excluí-las em sua apuração, fazendo constar no parágrafo 51 do Termo de Verificação Fiscal o seguinte:
'Para tanto, considerando que, à exceção da dedução prevista no inciso III do art. 9º da Lei n. 9.718/98, todos os valores das receitas e das demais exclusões/deduções eram perfeitamente identificáveis nos registros contábeis apresentados, foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal TIF n. 12 (...)'.
(...)
Da mesma forma, o mesmo equívoco fiscal ocorreu em relação aos custos assistenciais vinculados aos seus médicos cooperados, pois o Agente Fiscal deixou de deduzir da base de cálculo das contribuições o custo decorrente de pagamento aos próprios cooperados.". (fls. 14018/14019 - grifos nossos).
Para comprovar a concessão de descontos incondicionais, a recorrente esclarece não dispor de notas fiscais ou faturas, mas que traz aos autos "diversos contratos celebrados com seus clientes, bem como seu livro razão do período, em que se atesta que tais descontos foram concedidos" (fl. 14029)
Analisando as informações contidas no Termo de Verificação Fiscal (fls. 13400/13443), constato que a fiscalização não reconhece o que alega a contribuinte (que efetivamente tributou as receitas sobre as venda dos planos de saúde):
"76. Por derradeiro, cabe ainda ressaltar que as receitas da fiscalizada não foram contabilizadas de forma segregada, como já mencionado nos itens 44 a 49 mais acima, donde se conclui pela impossibilidade de exclusão de 'parte das receitas', como fez a fiscalizada, para os, supostamente ditos 'atos cooperativos', além do que, ficou evidenciado que a grande parte das receitas da fiscalizada, de fato, se referem à venda dos planos de saúde, o que descaracteriza, de plano, o enquadramento destes a título de 'atos cooperativos', o que implica na sujeição destas receitas à incidência do PIS e da COFINS" (fl. 13432).
Diante da divergência fática constatada, julgo necessária a conversão do julgamento em diligência, para que a autoridade fiscalizadora:
1. Discrimine e defina, por natureza, cada espécie dos valores lançados, classificando-os como cooperados e atos não-cooperados, diante dos conceitos previstos na legislação de regência;
2. Aponte qual o montante referente às vendas dos planos de saúde;
3. Indique quais são os valores efetivos decorrentes das provisões técnicas e dos custos operacionais;
4. Analise quais os valores referentes aos descontos incondicionais efetivamente concedidos.
Depois de cumprida tal diligência, dê-se vista para a recorrente, para se manifestar sobre as conclusões da diligência no prazo de 30 dias.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Lenisa Rodrigues Prado

 Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Redator Designado.
Em que pese os bem postos argumentos apresentados pela i. Conselheira Relatora, com a devida vênia, este Relator ousa discordar da conclusão por ela apresentada, pelas razões a seguir aduzidas.
A controvérsia objeto dos presentes autos envolve (i) questões jurídicas genéricas, atinentes à tributação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas auferidas pelas cooperativas em geral, provenientes da prática de atos cooperativos, e (ii) questões jurídicas específicas, referentes à tributação das cooperativas médicas, operadoras de plano de saúde.
No que tange à tributação das cooperativas médicas, operadoras de plano de saúde, a lide cinge em saber se as receitas provenientes da venda de planos de saúde eram receitas de atos cooperativos ou não e se tais receitas integravam a base de cálculo das referidas contribuições. O litígio ainda inclui questões fáticas, atinentes à correta apuração da base de cálculo das referidas contribuições dos meses de janeiro a dezembro de 2010, objeto das presentes autuações.
1) Da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre o ato cooperativo próprio e impróprio.
Com base no artigo 79 da Lei 5.764/1971 e baseado em doutrina, a recorrente alegou que não havia incidência tributária das referidas contribuições sobre os atos cooperativos principais e auxiliares, porque os valores decorrentes de tais atos não representavam faturamento/receita bruta da atividade exercida pelas cooperativas, mas meros ingressos, sem exteriorização de conteúdo econômico inerente à atividade mercantil.
Para a recorrente, os atos praticados pelas cooperativas médicas dividir-se-iam em atos cooperativos (principais e auxiliares) e atos não cooperativos. Os primeiros, segundo a recorrente, estavam fora do campo de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, por conseguinte, a receita bruta deles advinda não integrava a base de cálculo dessas contribuições.
A definição de atos cooperativos adota pela recorrente compreende todos aqueles praticados com o objetivo de realizar o objeto social da cooperativa e os dividiu em atos principais e auxiliares. Os atos cooperativos principais eram aqueles praticados entre cooperativa e cooperado e os auxiliares os praticados entre cooperativa e terceiros ou entre terceiros e cooperados. Já os atos não cooperativos seriam aqueles que não tivessem vinculação direta com o objeto da cooperativa, ou seja, os negócios estranhos ao objeto social da cooperativa.
Tal entendimento, induvidosamente, amplia o alcance definição legal de ato cooperativo apresentada no art. 79 da Lei 5.764/1971, que tem o seguinte teor, in verbis:
Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.
Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
Por se tratar de definição veiculada em diploma legal, em razão do disposto no art. 26-A do Decreto 70.235/1972, aos integrantes deste Conselho é expressamente vedada afastá-la, em detrimento de qualquer outra apresentada na doutrina ou na jurisprudência, por mais bem elaborados ou �judiciosos� que sejam. E a propósito, depois de intensa controvérsia, essa também é a definição de ato cooperativo que, ao final, prevaleceu no âmbito da jurisprudência dos tribunais superiores, conforme a seguir demonstrado.
Assim, com base no referido preceito legal, as sociedades cooperativas só praticam dois tipos atos ou negócios, a saber: a) os atos cooperativos (típicos, internos ou próprios), celebrado entre a cooperativa e o cooperado ou ainda entre a cooperativa e outra cooperativa a ela associada, para a consecução dos objetivos sociais; e b) atos não cooperativos (atípicos, externos ou impróprios) aqueles praticados com terceiros (não cooperados ou associados), ainda que para a consecução dos objetivos sociais.
Além disso, o parágrafo único do art. 79 em comento, deixa claro que somente o ato cooperativo não implica operação de mercado, o que, em regra, assegura-o possível de adequado, mas não privilegiado, tratamento tributário, conforme previsto no art. 146, III, �c�, da CF/1988; a contrario sensu, o ato não cooperativo tem natureza de operação de mercado, o que, em regra, submete-o a normal tratamento tributário. A propósito, a lei atualmente vigente (Lei 5.764/1971), que dispõe sobre o regime das sociedades cooperativas, expressamente, prevê a tributação das receitas/resultados obtidos com os atos não cooperativos, nos termos dos arts. 86 e 111, a seguir transcritos:
Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei.
Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei.
Especificamente em relação à tributação das receitas auferidas pelas cooperativas pela Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, depois de longa discussão sobre a matéria, no âmbito da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento dos RREE 598.085/RJ e 599.362/RJ, realizado sob regime de repercussão geral, nas assentadas dos dias 5 e 6 de novembro do corrente ano, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) deu provimento aos recursos interpostos pela Fazenda Nacional, para reconhecer que as receitas das cooperativas auferidas da prestação serviços a terceiros estava sujeita à tributação das referidas contribuições. E esse entendimento, sabidamente, por determinação regimental, deve ser replicado nos julgamento deste Conselho.
Em apertada síntese, nos referidos julgados, por unanimidade, o que raro em matéria tributária, o plenário do STF manifestou o entendimento que:
a) a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins submetem-se ao mesmo regime jurídico, porquanto aplicável a mesma ratio quanto à definição dos aspectos da hipótese de incidência, em especial o pessoal (sujeito passivo) e o quantitativo (base de cálculo e alíquota), e que havia sim incidência das referidas contribuições sobre atos ou negócios jurídicos praticados por cooperativa prestadora de serviço com terceiros tomadores de serviço, resguardadas as exclusões e deduções legalmente previstas;
b) a Lei 5.764/1971 foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 com o status de lei ordinária e que o seu artigo 79 apenas definia o que seria ato cooperativo, sem nada definir quanto ao regime de tributação das cooperativas;
c) a alegação de que as sociedades cooperativas não possuíam faturamento, nem receita e, por essa característica, não estavam sujeitas à incidência de qualquer tributo sobre suas atividades principais e acessórias, levava ao mesmo resultado prático de se conferir a elas, sem expressa autorização constitucional, imunidade tributária;
d) o tratamento tributário adequado ao ato cooperativo era questão política que deveria ser resolvida na esfera competente, logo eventual insuficiência de normas não poderia ser tida por violadora do princípio da isonomia; e
e) não havia hierarquia entre lei complementar e lei ordinária, consequentemente, seria possível que uma lei formalmente complementar, mas materialmente ordinária, fosse revogada por lei ordinária, o que teria ocorrido no caso da revogação da isenção veiculada na Lei Complementar 70/1991 pela Medida Provisória 1.859/1999 e reedições seguintes, até a redação definitiva dada pela Medida Provisória 2.158-35/2001, que validamente operaram a derrogação da norma concessiva de isenção da Cofins para as sociedades cooperativas.
Para mais detalhes sobre entendimento esposado pelo STF nos referidos julgados, seguem reproduzidos, respectivamente, os enunciados das ementas dos citados RREE 598.085/RJ e 599.362/RJ:
RE 598.085/RJ:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTÁRIO. ATO COOPERATIVO. COOPERATIVA DE TRABALHO. SOCIEDADE COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS. POSTO REALIZAR COM TERCEIROS NÃO ASSOCIADOS (NÃO COOPERADOS) VENDA DE MERCADORIAS E DE SERVIÇOS SUJEITA-SE À INCIDÊNCIA DA COFINS, PORQUANTO AUFERIR RECEITA BRUTA OU FATURAMENTO ATRAVÉS DESTES ATOS OU NEGÓCIOS JURÍDICOS. CONSTRUÇÃO DO CONCEITO DE �ATO NÃO COOPERATIVO� POR EXCLUSÃO, NO SENTIDO DE QUE SÃO TODOS OS ATOS OU NEGÓCIOS PRATICADOS COM TERCEIROS NÃO ASSOCIADOS (COOPERADOS), EX VI, PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS TOMADORAS DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL (ISENÇÃO DA COFINS) PREVISTO NO INCISO I, DO ART. 6°, DA LC Nº 70/91, PELA MP Nº 1.858-6 E REEDIÇÕES SEGUINTES, CONSOLIDADA NA ATUAL MP Nº 2.158-35. A LEI COMPLEMENTAR A QUE SE REFERE O ART. 146, III, �C�, DA CF/88, DETERMINANTE DO �ADEQUADO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO AO ATO COOPERATIVO�, AINDA NÃO FOI EDITADA. EX POSITIS, DOU PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
1. As contribuições ao PIS e à COFINS sujeitam-se ao mesmo regime jurídico, porquanto aplicável a mesma ratio quanto à definição dos aspectos da hipótese de incidência, em especial o pessoal (sujeito passivo) e o quantitativo (base de cálculo e alíquota), a recomendar solução uniforme pelo colegiado.
2. O princípio da solidariedade social, o qual inspira todo o arcabouço de financiamento da seguridade social, à luz do art. 195 da CF/88, matriz constitucional da COFINS, é mandamental com relação a todo o sistema jurídico, a incidir também sobre as cooperativas.
3. O cooperativismo no texto constitucional logrou obter proteção e estímulo à formação de cooperativas, não como norma programática, mas como mandato constitucional, em especial nos arts. 146, III, c; 174, § 2°; 187, I e VI, e 47, § 7º, ADCT. O art. 146, c, CF/88, trata das limitações constitucionais ao poder de tributar, verdadeira regra de bloqueio, como corolário daquele, não se revelando norma imunitória, consoante já assentado pela Suprema Corte nos autos do RE 141.800, Relator Ministro Moreira Alves, 1ª Turma, DJ 03/10/1997.
4. O legislador ordinário de cada pessoa política poderá garantir a neutralidade tributária com a concessão de benefícios fiscais às cooperativas, tais como isenções, até que sobrevenha a lei complementar a que se refere o art. 146, III, c, CF/88. O benefício fiscal, previsto no inciso I do art. 6º da Lei Complementar nº 70/91, foi revogado pela Medida Provisória nº 1.858 e reedições seguintes, consolidada na atual Medida Provisória nº 2.158, tornando-se tributáveis pela COFINS as receitas auferidas pelas cooperativas (ADI 1/DF, Min. Relator Moreira Alves, DJ 16/06/1995).
5. A Lei nº 5.764/71, que define o regime jurídico das sociedades cooperativas e do ato cooperativo (artigos 79, 85, 86, 87, 88 e 111), e as leis ordinárias instituidoras de cada tributo, onde não conflitem com a ratio ora construída sobre o alcance, extensão e efetividade do art. 146, III, c, CF/88, possuem regular aplicação.
6. Acaso adotado o entendimento de que as cooperativas não possuem lucro ou faturamento quanto ao ato cooperativo praticado com terceiros não associados (não cooperados), inexistindo imunidade tributária, haveria violação a determinação constitucional de que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, ex vi, art. 195, I, b, da CF/88, seria violada.
7. Consectariamente, atos cooperativos próprios ou internos são aqueles realizados pela cooperativa com os seus associados (cooperados) na busca dos seus objetivos institucionais.
8. A Suprema Corte, por ocasião do julgamento dos recursos extraordinários 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ 15-08-2006, e 346.084/PR, Relator Min. ILMAR GALVÃO, Relator p/ Acórdão Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ 01-09-2006, assentou a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços.
9. Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com fulcro no art. 102, III, �a�, da Constituição Federal de 1988, em face de acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, verbis: TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA. LEI Nº. 5.764/71. COFINS. MP N°. 1.858/99. LEI 9.718/98, ART. 3°, § 1° (INCONSTITUCIONALIDADE). NÃO-INCIDÊNCIA DA COFINS SOBRE OS ATOS COOPERATIVOS. 1. A Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 (DOU de 16/12/1998) não tem força para legitimar o texto do art. 3°, § 1°, da Lei nº. 9.718/98, haja vista que a lei entrou em vigor na data de sua publicação, em 28 de novembro de 1998. 2. É inconstitucional o § 1° do artigo 3º da Lei n° 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada. (RREE. 357.950/RS, 346.084/PR, 358.273/RS e 390.840/MG) 3. Prevalece, no confronto com a Lei nº. 9718/98, para fins de determinação da base de cálculo da Cofins o disposto no art. 2° da Lei n° 70/91, que considera faturamento somente a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza. 4. Os atos cooperativos (Lei nº. 5.764/71 art. 79) não geram receita nem faturamento para as sociedades cooperativas. Não compõem, portanto, o fato imponível para incidência da Cofins. 5. Em se tratando de mandado de segurança, não são devidos honorários de advogado. Aplicação das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 6. Apelação provida. (fls. 120/121).
10. A natureza jurídica dos valores recebidos pelas cooperativas e provenientes não de seus cooperados, mas de terceiros tomadores dos serviços ou adquirentes das mercadorias vendidas e a incidência da COFINS, do PIS e da CSLL sobre o produto de ato cooperativo, por violação dos conceitos constitucionais de �ato cooperado�, �receita da atividade cooperativa� e �cooperado�, são temas que se encontram sujeitos à repercussão geral nos recursos: RE 597.315-RG, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgamento em 02/02/2012, Dje 22/02/2012, RE 672.215-RG, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgamento em 29/03/2012, Dje 27/04/2012, e RE 599.362-RG, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Dje-13-12-2010, notadamente acerca da controvérsia atinente à possibilidade da incidência da contribuição para o PIS sobre os atos cooperativos, tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 2.158-33, originariamente editada sob o nº 1.858-6, e nas Leis nºs 9.715 e 9.718, ambas de 1998.
11. Ex positis, dou provimento ao recurso extraordinário para declarar a incidência da COFINS sobre os atos (negócios jurídicos) praticados pela recorrida com terceiros tomadores de serviço, resguardadas as exclusões e deduções legalmente previstas. Ressalvo, ainda, a manutenção do acórdão recorrido naquilo que declarou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta. (RE 598085, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-2015) - Grifos não originais.
RE 599.362/RJ:
EMENTA Recurso extraordinário. Repercussão geral. Artigo 146, III, c, da Constituição Federal. Adequado tratamento tributário. Inexistência de imunidade ou de não incidência com relação ao ato cooperativo. Lei nº 5.764/71. Recepção como lei ordinária. PIS/PASEP. Incidência. MP nº 2.158-35/2001. Afronta ao princípio da isonomia. Inexistência.
1. O adequado tratamento tributário referido no art. 146, III, c, CF é dirigido ao ato cooperativo. A norma constitucional concerne à tributação do ato cooperativo, e não aos tributos dos quais as cooperativas possam vir a ser contribuintes.
2. O art. 146, III, c, CF pressupõe a possibilidade de tributação do ato cooperativo ao dispor que a lei complementar estabelecerá a forma adequada para tanto. O texto constitucional a ele não garante imunidade ou mesmo não incidência de tributos, tampouco decorre diretamente da Constituição direito subjetivo das cooperativas à isenção.
3. A definição do adequado tratamento tributário ao ato cooperativo se insere na órbita da opção política do legislador. Até que sobrevenha a lei complementar que definirá esse adequado tratamento, a legislação ordinária relativa a cada espécie tributária deve, com relação a ele, garantir a neutralidade e a transparência, evitando tratamento gravoso ou prejudicial ao ato cooperativo e respeitando, ademais, as peculiaridades das cooperativas com relação às demais sociedades de pessoas e de capitais.
4. A Lei nº 5.764/71 foi recepcionada pela Constituição de 1988 com natureza de lei ordinária e o seu art. 79 apenas define o que é ato cooperativo, sem nada referir quanto ao regime de tributação. Se essa definição repercutirá ou não na materialidade de cada espécie tributária, só a análise da subsunção do fato na norma de incidência específica, em cada caso concreto, dirá.
5. Na hipótese dos autos, a cooperativa de trabalho, na operação com terceiros � contratação de serviços ou vendas de produtos - não surge como mera intermediária de trabalhadores autônomos, mas, sim, como entidade autônoma, com personalidade jurídica própria, distinta da dos trabalhadores associados.
6. Cooperativa é pessoa jurídica que, nas suas relações com terceiros, tem faturamento, constituindo seus resultados positivos receita tributável.
7. Não se pode inferir, no que tange ao financiamento da seguridade social, que tinha o constituinte a intenção de conferir às cooperativas de trabalho tratamento tributário privilegiado, uma vez que está expressamente consignado na Constituição que a seguridade social �será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei� (art. 195, caput, da CF/88).
8. Inexiste ofensa ao postulado da isonomia na sistemática de créditos conferida pelo art. 15 da Medida Provisória 2.158-35/2001. Eventual insuficiência de normas concedendo exclusões e deduções de receitas da base de cálculo da contribuição ao PIS não pode ser tida como violadora do mínimo garantido pelo texto constitucional.
9. É possível, senão necessário, estabelecerem-se diferenciações entre as cooperativas, de acordo com as características de cada segmento do cooperativismo e com a maior ou a menor necessidade de fomento dessa ou daquela atividade econômica. O que não se admite são as diferenciações arbitrárias, o que não ocorreu no caso concreto.
10. Recurso extraordinário ao qual o Supremo Tribunal Federal dá provimento para declarar a incidência da contribuição ao PIS/PASEP sobre os atos (negócios jurídicos) praticados pela impetrante com terceiros tomadores de serviço, objeto da impetração. (RE 599362, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-2015) - Grifos não originais.
Em suma, da leitura dos referidos enunciados, extrai-se que, diferentemente do alegado pela recorrente, para a firme jurisprudência do STF os atos cooperativos (próprios ou internos) são aqueles realizados pela cooperativa com os seus próprios associados (cooperados) na busca dos seus objetivos sociais, e que as receitas provenientes dos atos (negócios jurídicos) praticados pelas cooperativas com terceiros tomadores de serviço integram o campo de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins.
Especificamente no que tange à receita auferida pelas cooperativas médicas, operadoras de plano de saúde, decorrentes da venda de plano de saúde a terceiros não cooperados, a matéria foi objeto de julgamento, sob regime de repercussão geral, no âmbito do referenciado RE 598.085/RJ, e a decisão foi no sentido de que tais receitas integravam a base de cálculo das referidas contribuições, resguardadas as exclusões e deduções legalmente previstas.
Cabe ainda ressaltar, que, embora não tenha sido objeto dos referidos julgados, a leitura atenta do teor dos votos que respaldaram os respectivos acórdãos revela que, a partir da revogação dos preceitos legais que isentavam da tributação o ato cooperativo típico ou interno, as referidas contribuições também passaram incidir sobre as receitas provenientes dos mencionados atos. Essa conclusão pode ser extraída do excerto do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, condutor do acórdão proferido no julgamento do citado RE 598.085/RJ, a seguir transcrito:
O legislador ordinário de cada pessoa política poderá garantir a neutralidade tributária, com a concessão de benefícios fiscais às cooperativas, tais como isenções, até que sobrevenha a lei complementar a que se refere o art. 146, III, c, CF/88.
Do voto da lavra do Ministro Luiz Roberto Barroso, também é possível extrair o mesmo entendimento, senão veja o trecho a seguir transcrito:
[...] Afirma que o art. 79 da Lei nº 5.764/1971 não foi recepcionado com status de lei complementar e que os atos praticados pelos cooperados passaram a ser disciplinados por disposições específicas, que determinam sua sujeição ao âmbito de atuação da norma tributária impositiva. A rigor, os atos cooperativos típicos foram reputados isentos. A regra foi a desoneração enquanto se manteve em vigor a hipótese de exclusão legalmente prevista. Ocorre que a legislação subsequente disciplinou a hipótese em sentido diverso. Em que pese termine por concluir pela possibilidade de fazer o tributo incidir, os argumentos da parte recorrente merecem temperamentos.
Dessa forma, como os referidos julgamentos foram realizados sob regime de repercussão geral, previsto no art. 543-B do CPC, em conformidade com o disposto no art. 62 do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho (RICARF), aprovado pela Portaria MF 343/2015, adota-se integralmente os entendimentos neles esposados, para fim de rejeitar todas as alegações suscitadas pela recorrente no sentido de que a receita obtida pela recorrente na venda de plano de saúde a terceiros estaria fora do campo de incidência das referidas contribuições.
2) Da natureza jurídica da operação de venda de planos de saúde pelas cooperativas operadoras de plano de saúde.
Para fiscalização, as operações de venda de planos de saúde não se caracterizavam como ato cooperativo, mas atos mercantis, conforme explicitado no item 62 do referido Termo de Verificação Fiscal, que segure transcrito:
62. Com efeito, a fiscalizada comercializa planos de saúde, sendo esse produto vendido a terceiro não cooperado, e presta serviços médicos por meio de seus associados cooperados e por meio de rede assistencial não cooperada e, conforme o plano de saúde contratado, faz a intermediação de serviços com hospitais, clínicas, laboratórios e outras empresas e profissionais afins. A execução de tais contratos de planos de saúde envolve terceiros não associados (hospitais, laboratórios, clínicas e etc), atuando a fiscalizada, quando garante os serviços terceiros, em verdadeira intermediação comercial entre esses tais terceiros não associados e os clientes contratantes dos planos de saúde, intermediação esta, que como já afirmado, foge à definição de ato cooperado, o qual afasta as chamadas operações de mercado e exige, nas duas pontas da relação jurídica, cooperativas ou associados.
Por sua vez, a recorrente manifestou o entendimento de que os valores provenientes da venda dos plano de saúde eram mero ingresso, que se caracterizavam como atos cooperativos, conforme se explicitado no excerto extraído do recurso voluntário em apreço:
Essas considerações prévias são de extrema importância para definir que grande parte dos valores pecuniários que ingressam na Cooperativa, em verdade, não compõe o seu patrimônio, mas servem, diretamente, aos seus membros, no exercício direto e específico da atividade que individualmente exercem. Vale dizer, grande parte o numerário recebido pela ora Recorrente, (decorrente dos pagamentos dos planos dos usuários - sejam contratações individuais/familiares, sejam coletivas) trata-se de mero ingresso (mas não de receita própria).
Daí o erro cometido pela fiscalização, ao entender que os valores recebidos pela Recorrente de seus clientes não seriam receitas provenientes de atos cooperativos, mas de atos mercantis, pois a essência do cooperativismo adota a figura da cooperativa como um veículo para proporcionar a execução de uma atividade negocial e não como o próprio negócio em si gerador de renda (receita bruta da Pessoa Jurídica).
A razão está com a fiscalização. Nos termos do caput do art. art. 79 da Lei 5.764/1971 os atos cooperativos são somente aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados e entre as cooperativas associadas entre si, para a consecução dos objetivos sociais da correspondente cooperativa. Logo, os atos ou negócios praticados pelas cooperativas com terceiros não são atos cooperativos.
Assim, os atos praticados entre as cooperativas médicas e terceiros adquirentes de planos de saúde, por ser ato não cooperativo, caracteriza-se como operação de mercado, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 5.764/1971, em decorrência, as receitas auferidas da realização dos referidos negócios integram o campo de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
Ainda sobre assunto, cabe ressaltar a evolução porque passou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que, inicialmente, afastou a referida definição legal de ato cooperativo, e adotou definição de sentido e alcance ampliado defendido por parte relevante da doutrina, de que o ato cooperativo deve abarcar o conjunto de atos praticados pela entidade cooperativa com os associados (cooperados) ou não, que se revelem imprescindíveis para a consecução de seus objetivos sociais, conforme se infere do excerto extraído do voto condutor do REsp 903.699/RJ, que segue transcrito:
Extrai-se do raciocínio jurídico do ilustre Professor, portanto, que o conceito legal de ato cooperativo deve abarcar o conjunto de atos praticados pela entidade cooperativa em nome dos cooperados, e em benefício desses, com pessoas físicas ou jurídicas não�associadas, sem intuito de lucro nem receita, que se revelem imprescindíveis para a consecução de seus objetivos sociais, que é o de auxiliar os associados, organizando e planejando suas operações coletivas, ainda que tais atos se apresentem, aparentemente, atípicos.
Nesse diapasão, não destoa do conceito de ato cooperativo a venda de bens ou serviços dos associados por intermédio da cooperativa, pois em conformidade com o seu mister, sendo certo que o resultado positivo obtido nessa operação não importa em receita da sociedade, pois transferido, proporcionalmente, a cada um dos cooperados.
Porém, atualmente, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que ato cooperativo é somente aquele praticado entre a sociedade cooperativa e associados (cooperados) ou entre cooperativas associadas, para a consecução dos objetivos sociais. Portanto, em consonância com os termos da definição veiculada no caput do art. 79 da Lei 5.764/1971. A título de exemplo cita-se o acórdão proferido no REsp 829.458/MG, de onde se extrai a parte relevante do enunciado da ementa que segue transcrito:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PIS SOBRE FATURAMENTO E SOBRE FOLHA. INCIDÊNCIA. COOPERATIVAS MÉDICAS. UNIMED. REPASSES PELOS SERVIÇOS PRESTADOS POR PROFISSIONAIS COOPERADOS E NÃO COOPERADOS À CLIENTELA DA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. RECEITAS DAS PRÓPRIAS ENTIDADES E NÃO DOS PROFISSIONAIS. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
[...]
REPASSES AOS MÉDICOS NÃO COOPERADOS: INCIDÊNCIA 
18. Como já dito em tópico anterior, a fundamentação integral do Min. Castro Meira e parte dos argumentos da Min. Eliana Calmon estavam centrados no entendimento de que os arts. 2º e 3º, § 9º, III, da Lei 9.718/1998 veiculariam base legal de dedução de valores - no que se refere aos repasses aos médicos - da base de cálculo do PIS-Faturamento.
19. Sabe-se que atos não cooperativos são tributados normalmente. A própria recorrente afirma em sua inicial, a saber: "Em decorrência da natureza sui generis das sociedades cooperativas, estas sempre tiveram um regime tributário próprio, no qual o ato cooperativo não sofre a incidência de tributos, e os atos não cooperativos são submetidos normalmente à tributação" (fl. 5).
20. Isso, aliás, está previsto expressamente no art. 2º, § 1º, da Lei 9.715/1998, a saber: "§ 1º As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas decorrentes de operações praticadas com não associados" (grifo nosso).
21. O STJ, por sua vez, sempre decidiu que os serviços prestados por cooperativas médicas a terceiros (não associados) são passíveis de incidência de PIS, justamente porque aí se tem ato não cooperativo, conforme os seguintes julgados: a) REsp 746.382/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 12.9.2006, DJ 9.10.2006, p. 279; b) AgRg no AREsp 170.608/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 9.10.2012, DJe 16.10.2012; c) AgR nos EDcl no REsp 84.75/MG, 1ª Turma , Rel. Min. Teori Albino Zavscki , DJe 16.3.2011; d) AgRg no Ag 1386385/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 2.6/2011, DJe 9.6.2011.
22. Em relação à própria Unimed, na condição de operadora de plano de saúde, a Segunda Turma decidiu na mesma linha acima: "O fornecimento de serviços a terceiros não cooperados e o fornecimento de serviços a terceiros não associados inviabiliza a configuração como atos cooperativos, devendo ser tributados normalmente" (AgRg no REsp 786.612/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17.10.2013, DJe 24.10.2013).
23. Presente esse contexto, interpretar o art. 3º, § 9º, III, da Lei 9.718/1998 como benefício fiscal (dedução da base de cálculo) - em favor dos repasses feitos pela Unimed aos médicos não cooperados - seria contrariar o longo histórico de precedentes do STJ sobre a matéria. A discussão sempre foi saber se os valores recebidos pela Unimed de clientes e repassados a médicos cooperados seriam passíveis de incidência do PIS, ou não. Não as quantias referentes aos não cooperados.
24. Além disso, se o STJ entender pela exclusão da base de cálculo dos valores repassados aos não associados, com espeque no art. 3º, § 9º, III, da Lei 9.718/1998, estará incidindo em flagrante contradição. É que soa ilógico admitir a tributação do valor que vai ser repassado ao médico cooperado, conforme esta própria Segunda Turma está decidindo, inclusive com base em julgados do STF, e afastar a tributação do que for transferido ao médico não cooperado.
25. Se o STJ e STF se posicionaram no sentido de que os valores recebidos das cooperativas médicas dos seus clientes são receitas das próprias entidades e não dos médicos associados, com mais razão ainda os valores que serão repassados aos não associados.
26. Recurso Especial desprovido. (REsp 829.458/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 24/11/2015) - grifos não originais
Não é demais esclarecer que esta mudança de entendimento na jurisprudência do STJ decorreu dos recentes julgados do STF, proferidos em regime de repercussão geral, nos RREE 599.362/RJ e 598.085/RJ, em que decidido que as sociedades cooperativas médicas têm suas receitas brutas submetidas à incidência da Contribuição para PIS/Pasep e da Cofins, na forma do ordenamento em vigor, sobre os atos praticados por cooperativas com terceiros tomadores de serviços dos cooperados, conforme explicitado no tópico precedente.
Dessa forma, em consonância com a atual jurisprudência consolidada do STF e do STJ, tem-se que os valores das mensalidades recebidos pelas cooperativas médicas dos seus clientes beneficiários, provenientes da venda de planos de saúde, são receitas das próprias entidades cooperativas e não dos médicos que lhe são associados, como entende a recorrente. Ademais, tais receitas não são provenientes de atos cooperativos, como defende a recorrente, mas de atos não cooperativos, porque não são provenientes de atos ou negócios realizados entre a cooperativa e terceiros, que não os associados (cooperados) ou cooperativas associadas, conforme definição veiculada no caput do art. 79 da Lei 5.764/1971.
Dada essa condição, os valores das mensalidades pagas pelos filiados ao plano de saúde, induvidosamente, representam receita bruta da recorrente proveniente de atos não cooperativos e, nessa condição, integram a base de cálculo das referidas contribuições, nos termos art. 2º, combinado com o caput do art. 3º, ambos da Lei 9.718/1998, porém, fica assegurado às entidades cooperativas médicas, operadoras de plano de saúde, as deduções gerais, previstas no § 2º, e as deduções específicas, previstas no § 9º, ambos do art. 3º da Lei 9.718/1998.
Assim, uma vez dirimidas as questões genéricas e específicos de natureza jurídica, passa-se a analisar as questões de fato, atinentes à apuração da base de cálculo das referidas contribuições, especificamente, no que tange às receitas adicionadas e as deduções autorizadas nos citados preceitos legais.
3) Da apuração da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins.
Com base no entendimento anteriormente exposto, fica demonstrado que não tem amparo legal a forma de apuração da base de cálculo das referidas contribuições, realizada pela recorrente, mediante a segregação das receitas (tributáveis ou não) com base nos percentuais de rateio calculados com base nos custos com atos cooperativos principais (custo com médicos e prestadores), atos cooperativos auxiliares (custo com laboratórios, diagnose e terapia, dentre outros) e atos não cooperativos (custo com demais atos), com a inclusão na base de cálculo das referidas contribuições somente da parcela das receitas proporcionais aos custos/despesas com os atos auxiliares e os atos não cooperativos. Em outros termos, não foi incluída na base de cálculo das referidas contribuições a parcela da receita proporcional aos valores dos eventos repassados aos médicos associados e aos terceiros prestadores de serviços médicos.
Uma vez afastado o procedimento de apuração adotado pela recorrente, resta analisar se a apuração da base de cálculo das referidas contribuições realizada pela fiscalização foi feita de forma correta, ou seja, em consonância com o disposto nos citados preceitos legais.
Inicialmente, cabe consignar que, por força do disposto no art. 10, VI, combinado com art. 15, V, ambos da Lei 10.833/2003, as cooperativas médicas foram mantidas, obrigatoriamente, no regime cumulativo de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins. De acordo com os referidos preceitos legais, apenas as cooperativas de produção agropecuária e as de consumo foram excluídas da obrigatoriedade de permanecer no referido regime cumulativo.
Assim, em consonância com o entendimento exarado pelo STF no julgamento dos RREE. 357.950/RS, 346.084/PR, 358.273/RS e 390.840/MG, integrará a base cálculo das referidas contribuições somente as receitas provenientes da prestação de serviços, que se enquadram nas definições de faturamento e de receita bruta, estabelecidas no art. 2º e art. 3º, caput, da Lei 9.718/1998. Além disso, da referida receita bruta, as cooperativas médicas, operadoras de plano de saúde, a exemplo da recorrente, estão autorizada a proceder as deduções previstas no art. 3º, §§ 2º e 9º, da Lei 9.718/1998. Os citados preceitos legais, no período da autuação em apreço, tinham a seguinte redação, ipsis litteris:
Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.
Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.
[...]
§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:
I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;
II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
III- os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;(Vide Medida Provisória nº 1.991-18, de 2000)(Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.
[...]
§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
I - co-responsabilidades cedidas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
§ 9o-A. Para efeito de interpretação, o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o inciso III do § 9º entende-se o total dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, incluindo-se neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os beneficiários de outra operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)
[...]
Nos itens 86 e 87 do Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 13437/13438, a fiscalização informou que, com base nas planilhas apresentadas pela fiscalizada e na sua escrituração contábil, elaborou a planilha �PLANILHA CÁLCULO DO PIS COFINS �APURADO PELA FISCALIZAÇÃO- 2010� (fls. 13445/13446), que integra o Anexo 1 do referido termo. Na referida planilha, encontra-se demonstrada a apuração dos valores mensais devidos das referidas contribuições no ano de 2010. Os anexos 2 a 8 do citado TVF (fls. 13447/13452) contêm o detalhamento dos valores das receitas e das deduções informados na referida planilha de forma consolidada.
No item 88 do citado Termo, a fiscalização esclareceu como foram apurados os valores das receitas e das deduções consignados na referida planilha, com os seguintes dizeres, in verbis:
88. Tais valores foram apurados, acrescentando-se às receitas já incluídas pela fiscalizada nas bases de cálculo das contribuições (Grupos Contábeis 3.1.1 � �atos auxiliares� e �atos não cooperativos�), aquelas parcelas de receita que haviam sido por ela afastadas da tributação, em virtude do indevido rateio de receitas/custos efetuado, e ainda procedendo-se às seguintes exclusões/deduções:
a) Lucro na Alienação de Bens do Ativo Permanente (Subgrupo 3.6.1.1.1);
b) Importância destinada à constituição da Provisão Técnica de Eventos Ocorridos e Não Avisados - PEONA (Subgrupo Contábil 4.1.4);
c) Importância relativa às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos deduzida das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades, esta garantida mediante:
1° caso- (a) dedução do valor da conta contábil 3311690010002 ( cancelamento de receita de intercâmbio) no valor relativo às receitas do Grupo 3.3 e (b) dedução do valor da conta contábil 4413610011101 (Intercâmbio eventual) tendo em contrapartida (a) inclusão do valor da conta contábil 3311690010001 (UN4)/4.4.2 (UN.) � (Receita de Intercâmbio eventual)- no valor relativo às receitas do Grupo 3.3;
2° caso- (a) dedução do valor da conta do contábil Grupo 4.1 �Indenização de eventos ocorridos e efetivamente pagos�; (b) inclusão dos respectivos reembolsos e ressarcimento contabilizados na conta 3.1.1 do Grupo 3.1.
d) Cumpre salientar que também foram garantidas as exclusões relativas às vendas canceladas (subgrupo contábil 3.1.1.5) e às co-responsabilidades cedidas (subgrupo contábil 3.1.1.7) mediante a tributação das receitas do grupo 3.1.1, o qual já se encontra líquido do valor de tais cancelamentos e co-responsabilidades.
No presente recurso, a recorrente questionou a inclusão do resultado com intercâmbio eventual do Grupo 3.3 e a não exclusão da referida base cálculo dos valores integrais das provisões técnicas, dos custos assistenciais e dos descontos incondicionais.
3.1) Das receitas incluídas na base de cálculo.
Com base na planilha elaborada pela fiscalização, observa-se que foram incluídas como receita na base de cálculo das referidas contribuições dois tipos de receita, a receita do �Grupo contábil 3.1.1 - Contraprestações Líquidas (Planos de Saúde� e do �Grupo contábil 3.3 - Outras Receitas Operacionais�. Em relação ao primeiro grupo de receitas, não há controvérsia.
O inconformismo da recorrente cinge-se à tributação das receitas do �Grupo contábil 3.3�, em especial, quanto à inclusão dos valores do resultado obtido com intercâmbio eventual. Da análise da planilha do Anexo 2 (fl. 13447), que trata do detalhamento das receitas integrantes do referido grupo, constata-se que nele foi incluído o resultado obtido com o intercâmbio eventual com outras cooperativas médicas do sistema Unimed, mediante a adição/exclusão dos valores registrados nas seguintes contas do plano de contas padrão das OPS do ano 2010:
Receita de Intercâmbio Eventual - conta 3311690010001 (3331191000001)
(-) Cancelamento de Receita de Intercâmbio - conta 3311690010002 (U.N4)
(-) Despesa de Intercâmbio Eventual - conta contábil 4413610011101 (4421199000001)
= Resultado de Intercâmbio Eventual
Segundo a recorrente, o resultado de intercâmbio eventual representava a diferença entre (i) o valor cobrado pelos atendimentos realizados pela sua rede credenciada aos beneficiários de outras cooperativas e (ii) o valor cobrado pelos atendimentos aos seus beneficiários realizados pela rede credenciada das outras cooperativas do sistema Unimed. Assim, para a recorrente, tal resultado não representava faturamento nem receita bruta, mas mero ingresso provenientes de repasse de valores entre cooperativas, logo não integrava a base de cálculo das referidas contribuições. Ademais, como tal resultado decorria de relação jurídica interna (entre cooperativas médicas), o valor recebido a título de intercâmbio decorria de ato cooperativo próprio, conforme definido no art. 79 da Lei 5.764/1971, e não de ato mercantil, sujeito à tributação das referidas contribuições.
Em suma, a recorrente apresentou dois argumentos para não inclusão do resultado de intercâmbio na base de cálculo das referidas contribuições. O primeiro, que o citado resultado não representava receita bruta. E segundo, que, ainda que fosse receita bruta, tal resultado era receita decorrente de ato cooperativo próprio, portanto, não sujeito à tributação das referidas contribuições.
Dada essa configuração, em relação a este tópico, o deslinde da controvérsia prescinde de prévio esclarecimento sobre as denominadas operações de intercâmbio realizadas entre as cooperativas médicas do sistema Unimed e como os fatos contábeis delas decorrentes são registrados na contabilidade das OPS.
Nesse sentido, cabe esclarecer que as OPS, incluídas as cooperativas médicas, podem utilizar rede própria, rede conveniada, outras operadoras e o SUS, para prestar atendimento aos beneficiário do seu plano de saúde. Porém, por força do disposto no art. 8º, VII, da Lei 9.656/1998, as OPS somente podem atuar na área geográfica de cobertura especificada nos contratos, regulamentos ou condições gerais do plano privado de assistência à saúde por ela operado. E no âmbito da sua área geográfica de cobertura, a OPS realiza a prestação direta dos serviços de assistência à saúde por meio de sua rede própria ou credenciada.
Em face da referida restrição legal, para o atendimento dos seus clientes/beneficiários fora da sua área geográfica de cobertura, as OPS precisam contratar uma outra OPS, que opere na área de cobertura onde o beneficiário dela precisa dos serviços assistenciais, de modo que a OPS contratada ou cessionária, por intermédio da sua rede própria ou credenciada, preste os serviços de assistência à saúde aos segurados da OPS contratante ou cedente. Trata-se de forma de contratação indireta, em que os beneficiários da OPS cedente passam usufruir dos serviços assistenciais prestados pela rede própria e credenciada da congênere (do mesmo gênero da contratante), a OPS cessionária.
Essa modalidade de contratação de prestação de serviços entre OPS é denominada de operação de intercâmbio, que se realiza sob a forma de transferência de responsabilidade e atendimento eventual.
a.1) Da operação de intercâmbio com transferência de responsabilidade
Na modalidade de intercâmbio com transferência de responsabilidade, a OPS cedente transfere os riscos da prestação dos serviços assistenciais para a OPS cessionária, que, a partir da contratação, é quem assume a responsabilidade e se obriga a atender, na sua área de cobertura, os beneficiários que lhe foram transferidos. Em decorrência, a OPS cessionária, na sua área de cobertura, assume a responsabilidade e os riscos da cobertura financeira do plano do beneficiário que lhe foi transferido, incluindo a responsabilidade pelo pagamento do valor integral, a sua rede credenciada, pelos atendimentos/eventos que esta prestar ao beneficiário do plano assumido.
Dada essas características, infere-se que, no âmbito dessa modalidade de operações de intercâmbio, há duas modalidades de receitas das OPS intervenientes. A receita da OPS cedente é o valor da mensalidade recebida do beneficiário do plano, enquanto que a receita da OPS cessionário é a parcela do valor transferido-lhe pela OPS cedente, como forma de retribuição/remuneração pelos custos financeiros que a cessionário passa assumir pelos eventos/atendimentos dos beneficiários assumidos.
No mesmo sentido, dispõe o plano de contas padrão das OPS, vigente no ano 2009, que o valor transferido a título de corresponsabilidade é registrado:
a) na OPS cedente, como despesa na conta redutora/retificadora de receita �3117 - (-) CONTRAPRESTAÇÕES DE CORRESPONSABILIDADE TRANSFERIDA [...] DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR�. Este valor é, integralmente, dedutível da receita bruta da OPS cedente, nos termos art. 3º, § 9º, I, da Lei 9.718/1998; e
b) na OPS cessionária, como receita na subconta �31131 - Contraprestaçãões de Co-Responsabilidade Assumida�. Este valor é, integralmente, dedutível do �valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pago�, nos termos do art. 3º, § 9º, III, da Lei 9.718/1998.
a.2) Da operação de intercâmbio com atendimento eventual (sem transferência de responsabilidade)
Diferentemente da anterior, nessa modalidade de operação de intercâmbio não há transferência de responsabilidade para a OPS cessionária dos custos de atendimento dos beneficiários da OPS cedente, que continua com a obrigação pela indenização dos eventos dos seus beneficiários atendidos pelos prestadores da rede credenciada da OPS cessionária. Em outras palavras, a rede credenciada da OPS cessionária presta os atendimentos (eventos) aos clientes da OPS cedente, mas não há transferência de responsabilidade ou de riscos para a OPS cessionária. Esta assume apenas o compromisso de atender o beneficiário da OPS cedente, por intermédio da sua rede credenciada.
Neste tipo de operação, a OPS cedente utiliza, indiretamente, os serviços da rede credenciada da OPS cessionária, que assume a obrigação de realizar o pagamento aos prestadores de serviços da sua rede credenciada pelos eventos prestados aos beneficiários da OPS cedente, que será integralmente cobrado da OPS cedente a título de reembolso. Assim, em relação ao pagamento dos eventos prestados a título de atendimento eventual, a OPS cessionária atua apenas como intermediária entre o prestador de serviço da sua rede credenciada e a OPS cedente.
E por esse serviço de intermediação, a OPS cessionária é remunerada pela OPS cedente, mediante o pagamento de taxa de serviços prestados. No referido plano de contas padrão das OPS, essa receita é registrada na subconta �33311 - Receitas com Prestação de Serviços�.
Acontece que, além da remuneração por meio de taxa, no âmbito das operações de intercâmbio com atendimento eventual, pode haver cobrança diferença entre os preços dos eventos da rede credenciada da OPS cessionária e os preços dos eventos nas operações de intercâmbio por atendimento eventual praticados pela OPS cedente. Essa diferença ocorre quando a cedente pratica tabela específica de preço, para as operações de intercâmbio, diferente da tabela de preço utilizada pela cessionária para indenizar os eventos da sua rede credenciada. Nessa circunstância, a OPS cessionária cobrará da cedente a diferença de preço entre as duas tabelas, que pode ser maior ou menor em relação ao valor do serviço a ser pago ao prestador de serviços da sua credenciado.
Assim, se a diferença de preço for maior, a cessionária registrará o valor cobrado a mais como receita de prestação de serviços à OPS cedente, na subconta �33311 - Receitas com Prestação de Serviços�. Caso contrário, se a diferença de preço for menor, a cessionária registrará o valor cobrado a menos como despesa de prestação de serviços à OPS cedente, na subconta �44211 - Despesas com Prestação de Serviços�. Na OPS cedente, tais valores serão registrados nas mesmas contas, porém, de forma inversa, de modo que o valor registrado como �receita de prestação de serviços� na OPS cessionária será registrado como �despesa de prestação de serviços� na OPS cedente.
Enfim, no âmbito das operações de intercâmbio com atendimento eventual, cabe ainda analisar a natureza contábil dos valores pagos/recebidos a título de reembolso. Para esse fim, é pertinente trazer à colação o seguinte digrafograma, extraído do anexo ao plano de contas padrão das OPS do ano 2010, que segue transcrito:

Da análise dos lançamentos do subitem 18.2, que trata da forma de registro dos fatos contábeis atinentes às operações de intercâmbio por atendimento eventual, realizados pelas cooperativas médicas, verifica-se, na OPS cessionária, o valor registrado a título de intercâmbio eventual não representa receita nem despesa (e se representassem, o mesmo valor registrado como receita e despesa se anulariam), como equivocadamente dá a entender os dois lançamentos contábeis simultâneos apresentados na alínea �a�, mas representa um direito da OPS cessionária de receber da OPS cedente o referido valor. Logo, para OPS cessionário o referido valor representa um ativo, um direito perante a OPS cedente, registrado na subconta de ativo �12341 - Operadoras de Planos de Assistência Médico-Hospitalar�.
De outra parte, na OPS cedente, o referido valor é contabilizado como custo/despesa com eventos usufruídos pelos beneficiários próprios, registrado na conta �4111 - EVENTOS CONHECIDOS [...] DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR�, e obrigação de reembolsar a OPS cessionária pelo pagamento dos correspondentes eventos, registrado na subconta �21351 - Operadoras de Planos de Assistência Médico-Hospitalar�.
Nesse sentido, ao perceber a impropriedade dos referidos lançamentos simultâneos, envolvendo, indevidamente, constas de receita e despesa, no Manual Contábil das Operações do Mercado de Saúde, que consta do anexo ao vigente plano de constas padrão da ANS, tal equívoco foi corrigido e o lançamento contábil correto, representativo do fato contábil, que envolve apenas as contas patrimoniais do ativo e do passivo, representativas do referido direito e respectiva obrigação, conforme se lê no excerto extraído do citado manual, que segue transcrito:
OPERADORA QUE PRESTOU ATENDIMENTO
a) Registro dos eventos cobrados pelos atendimentos do Intercâmbio Eventual, no momento do recebimento da conta.
D � Contas a Receber/Intercâmbio a Receber � Atendimento Eventual - Reembolso (conta 124119022)
C � Prestadores de Serviços de Assistência a Saúde � Não relacionados com planos de saúde da operadora (conta 214119011) 
Dessa forma, além de corretamente refletir o real efeito provocado pelos referido fato contábil no patrimônio da OPS cessionária, esse lançamento também evita equívoco por parte daqueles que menosprezam o aspecto material do fato contábil e supervaloriza os aspectos formais dos registros contábeis.
O lançamento em destaque ainda evidencia que foi a OPS cedente quem arcou com os custos/despesas com os eventos prestados aos seus beneficiários por intermédio dos prestadores de serviço da rede credenciada da OPS cessionária, que, na operação em comento, atuou apenas como intermediária entre a OPS cedente e os prestadores de serviço da sua rede credenciada e, exclusivamente, para realizar os pagamentos aos citados prestadores de serviço.
Assim, fica evidenciado que se há receitas no âmbito das operações de intercâmbio com atendimento eventual, certamente, elas se resumem a receita de cobrança da referida taxa e do citado adicional/redutor dos preços dos eventos cobrados.
a.3) Da análise dos argumentos da recorrente.
Em relação ao resultado obtido com intercâmbio eventual, a recorrente alegou que ele não integrava a base de cálculo das referidas contribuições, com base em dois argumentos: não representava receita bruta, ou caso representasse receita bruta, esta era decorrente de ato cooperativo próprio.
Assiste razão à recorrente, apenas em relação aos valores por esta cobrados das OPS cedentes, posto que representam mero reembolso dos custos dos atendimentos prestados por sua rede credenciado aos beneficiários do plano de saúde das OPS cedentes, logo, por não ser receita, estão fora do campo de incidência das referidas contribuições.
De outra parte, as receitas provenientes da prestação de serviços a outras cooperativas associadas, ainda que caracterizada como receita de ato cooperativo próprio, conforme definido pelo art. 79 da Lei 5.764/1971, elas comporiam a base de cálculo das referidas contribuições, uma vez que, na data dos fatos, as receitas provenientes dos atos cooperativos próprios estavam sujeitas à cobrança das referidas contribuições.
Com efeito, no que tange à Contribuição para o PIS/Pasep, devida pelas entidades cooperativas, enquanto vigente, o art. 2º, § 1º, II, da Lei 9.715/1998, previa que as sociedades cooperativas deveriam recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários e as receitas decorrentes das operações realizadas com não associados. Portanto, com amparo no referido preceito legal, estavam excluídas da tributação dessa contribuição as receitas provenientes dos negócios caracterizados como atos cooperativos próprios (celebrados entre cooperativas e associados ou entre cooperativas associadas). Já em relação ao Cofins, o art. 6º, I, da Lei Complementar 70/1991, enquanto vigente, isentava as receitas, auferidas pelas sociedades cooperativas, decorrentes dos atos cooperativos próprios de suas finalidades sociais. 
Acontece que, tais preceitos legais, foram expressamente revogadas, em caráter provisório, a partir da produção dos efeitos do art. 23 da Medida Provisória 1.858-6/99 e, em caráter definitivo, pelo art. 93, I e II, �a�, da Medida Provisória 2.158-35/2001.
Assim, tem-se que, a partir dos efeitos da referida revogação, toda a receita bruta da atividade principal (faturamento) das sociedades cooperativas, seja provenientes de atos ou negócios cooperativos, seja decorrentes de atos ou negócios não cooperativos, passaram a ser submetidas a tributação das referidas contribuições.
E por força do disposto no art. 26-A do Decreto 70.235/1972 e em consonância com a súmula CARF nº 2, os integrantes deste Conselho não podem afastar a aplicação das referidas normas legais. Ademais, conforme anteriormente mencionado, no julgamento do RE 599.362/RJ, por unanimidade, a composição plenária do STF julgou constitucional referida revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar 70/1991, e como o julgamento foi sob regime de repercussão geral, o entendimento nele esposa deve ser reproduzido pelos membros deste Conselho.
Entretanto, no caso em tela, a fiscalização informou, no item 91 do referido TVF (fls. 13440/13441), que não foram incluídas, na base de cálculo das referidas contribuições, as receitas auferidas pela recorrente, provenientes de atos cooperativos próprios, em razão da decisão judicial proferida pelo TRF da 2ª Região, nos autos da Apelação em Mandado de Segurança n° 2001.02.01.025101-7 (n° do processo originário na 1ª Instância: 2000.51.01.016934-7), que manteve a sentença proferida na 1ª Instância Judicial �para afastar a incidência da COFINS sobre os atos cooperativos próprios da impetrante�.
Assim, embora sujeitas à tributação das referidas contribuições, por força da referida medida judicial, nas presentes autuações, as receitas de prestação de serviços de intercâmbio eventual a outras cooperativas médicas do sistema Unimed, certamente, estão excluídas da base de cálculo das referidas contribuições.
Por essas razões, afasta-se a inclusão da base de cálculo das referidas contribuições do valor integral da �Receita de Intercâmbio Eventual - conta 3311690010001 (U.N4)�. Também devem ser glosados, por falta de amparo legal, os valores totais do �Cancelamento de Receita de Intercâmbio - conta 3311690010002 (U.N4)� e das �Despesa de Intercâmbio Eventual - conta contábil 4413610011101 (U.N4)�.
Com base nessas considerações, o valor integral do resultado com intercâmbio eventual deve ser excluído da base de cálculo das referidas contribuições.
3.2) Da parcela do valor das deduções não excluídas da base de cálculo.
Em relação a esse tópico, a recorrente alegou que a fiscalização não deduzira da base de cálculo das referidas contribuições os valores integrais das provisões técnicas e dos custos assistenciais e assim violara o art. 3o, § 9o, II e III, e § 9°-A, da Lei 9.718/1998.
Da simples leitura da �PLANILHA CÁLCULO DO PIS COFINS �APURADO PELA FISCALIZAÇÃO- 2010� (fls. 13445/13446), verifica-se que a alegação da recorrente procede em parte, pois, ao contrário do que afirmara, constata-se na citada planilha que, em todos os meses do ano de 2010, foram deduzidos tanto valores a título de provisões técnicas quanto valores a título de custos assistenciais, respectivamente, nas rubricas �Variação da Provisão de Eventos Ocorridos e não avisados (PEONA) - Conta 4.1.4 (U.N)� e �Indenização de Eventos Ocorridos Efetivamente Pagos - Conta 4.1 (U.N)�. E tal dedução também foi confirmada pela própria recorrente, conforme se infere da análise da planilha �Revisao_Base_de_Calculo_PIS_COFINS_2010_Mensal�, que integra o arquivo não paginável anexado ao termo de anexação de fl. 14091, onde tais valores foram registrados, respectivamente, nas rubricas �Contraprestações pecuniárias para constituição de provisões técnicas� e �Custos Assistenciais�.
Com base na referida planilha apresentada pela recorrente (aba B1 2010), constata-se que as diferenças entre os valores deduzidos pela fiscalização (Base - Lançamento) e os valores apurados pela recorrente (Base - Ajustada) correspondem as parcelas dos valores das �Contraprestações pecuniárias para constituição de provisões técnicas� e dos �Custos Assistenciais� rateadas para os correspodentes atos cooperativos. Em outras palavras, enquanto a fiscalização deduziu apelas as parcelas dos valores rateados para os atos auxiliares e não cooperativos, a recorrente apropriou os valores integrais, ou seja, os valores dos atos cooperativos, auxiliares e não cooperativos.
Logo, fica evidenciado, que não existe controvérsia quanto ao direito da recorrente de excluir da base de cálculo das referidas contribuições os valores das referidas deduções, mas apenas em relação as parcelas que foram deduzidas.
E em relação a esse dissenso, a razão está com a recorrente, porque, se foram incluídos na base de cálculo das referidas contribuições os valores totais das receitas dos grupos contábeis �3.1.1 - CONTRAPRESTAÇÕES LÍQUIDAS (DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE)� e �3.3 - OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS�, em consonância com o disposto no art. 3o, § 9o, II e III, e § 9°-A, da Lei 9.718/1998, também deve ser deduzido os valores totais �das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas� e �indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades�, respectivamente, registras nas rubricas �4.1.4 - Variação da Prov. De Eventos� e �4.1 - Eventos Indenizáveis Líquidos�, informados na Anexo 5 - Detalhamento 04 CUSTO TOTAL (fls. 13449) elaborado pela fiscalização, com base nas informações prestadas pela recorrente.
A dedução das parcelas da �4.1.4 - Variação da Prov. De Eventos� e �4.1 - Eventos Indenizáveis Líquidos� proporcionais aos custos com os atos principais (atos cooperativos), atos auxiliares e atos não cooperativos, discriminados nos Anexos 3 e 4 (fl. 13448), pode ser admitida.
Além disso, se por falta de amparo legal, a fiscalização desconsiderou o rateio das receitas com base nos percentuais dos referidos custos, pela mesma razão, o mesmo critério também deve ser aplicado em relação as deduções legalmente previstas, sob pena de evidente contradição e afronta ao disposto no art. 3o, § 9o, II e III, e § 9°-A, da Lei 9.718/1998, que assegura a dedução integral dos valores das referidas provisões e dos custos dos eventos ocorridos.
Por essas razões, deve ser excluídos da base de cálculo das referidas contribuições os valores integrais, registrados nas rubricas �4.1.4 - Variação da Prov. De Eventos� e �4.1 - Eventos Indenizáveis Líquidos� da planilha do referido Anexo 5 do TVF (fl. 13449).
3.3) Dos descontos incondicionais não deduzidos da base de cálculo das referidas contribuições.
A recorrente alegou que �os valores concernentes a descontos financeiros/incondicionais que porventura tenham servido de base de cálculo para as referidas contribuições, deverão ser excluídos da autuação ainda que não tenham sido destacados nos documentos fiscais, por se tratar de exigência meramente formal e desprovida de previsão legal para tanto.�
No âmbito do regime cumulativo, a dedução dos descontos incondicionais da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, trata-se de dedução de caráter geral, permitido para todas as pessoas jurídicas submetidas ao regime cumulativo das referidas contribuições, que se encontra expressamente prevista no art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/1998, que, na data dos fatos, tinha a seguinte redação, litteris:
Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.
[...]
§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:
I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;
[...] (grifos não originais)
No recurso em apreço, a recorrente informou que:
Para a identificação dos valores desconsiderados de pela fiscalização a título de descontos incondicionais, a Recorrente informou o número da conta contábil com seu respectivo saldo acumulado do exercício de 2010:
4.5.2.1.1.9.1.0.0.0.0.0.1 Descontos Concedidos  17.333.379
Acontece que, de acordo com o plano de contas padrão das OPS do ano 2010, a referida conta é destinada ao registro dos descontos condicionais, conforme descrição da função e funcionamento da subconta 45211, desdobramento 452119100, a seguir trasncrito:
SUBCONTA 45211 Despesas Financeiras com Operações de Assistência Médico- Hospitalar 
DESDOBRAMENTO  452119100  Descontos Concedidos
FUNÇÃO:
Registrar as despesas com descontos concedidos condicionalmente, por antecipação de pagamento de fatura pelo devedor.
FUNCIONAMENTO Debitada - pela apropriação das despesas incorridas.
OBSERVAÇÕES:
1. Entende-se por desconto financeiro condicional, aquele que é concedido aos pagamentos efetuados anteriormente à da data de vencimento da fatura/duplicata, desde que previsto na fatura/duplicata.
Exemplo: 30 dias com 3% de desconto ou 60 dias líquido.
2. Por sua vez, o abatimento concedido é, geralmente, um valor mais substancial, eventual, não previsto na fatura/duplicata e deverá ser deduzido da receita mediante utilização de conta redutora, por ser um cancelamento parcial do valor originalmente pactuado, classificado nas subcontas 31193 ou 31197, conforme for o caso. (grifos não originais)
Por sua vez, a descrição da função e funcionamento da subconta 31123, que registra os abatimentos ou descontos incondicionais, tem o seguinte teor:
SUBCONTA 31193 Abatimento Concedido - Assistência Médico-Hospitalar
FUNÇÃO:
Registrar, por período de implantação do plano, por natureza jurídica da contratação e segmentação assistencial oferecida, utilizando o 3º código, o abatimento concedido sobre contraprestações / prêmios eventualmente concedido pela operadora sobre o valor original da fatura/mensalidade, referente à assistência médico-hospitalar a preços Preestabelecido e pós-estabelecido.
FUNCIONAMENTO:
Debitada - pelo valor dos abatimentos.
Creditada - pelo cancelamento do documento.
OBSERVAÇÃO:
1) O abatimento concedido é, geralmente, um valor mais substancial que o desconto concedido condicionalmente, não previsto na fatura/mensalidade, que é deduzido da receita por ser um cancelamento parcial do valor originalmente pactuado.
2) Por sua vez, o desconto concedido condicionalmente deverá ser escriturado como despesa financeira, no subgrupo 452 � Despesas Financeiras com Operações de Assistência à Saúde.
Dessa forma, fica cabalmente demonstrado que, os valores registrados na conta �4.5.2.3.1.10.01.1.1.01 - DESCONTOS CONCEDIDOS� dos balancetes do ano 2010, representam descontos financeiros condicionais, portanto, não passíveis de dedução da receita bruta da recorrente, por falta de amparo legal.
Também por essas razões, rejeita-se o pedido de realização de diligência formulado pela recorrente, para fim de análise dos diversos contratos celebrados com clientes, que foram colacionados aos autos (fls. 14067/14090), bem como do livro razão do período. Além disso, o referido pedido de diligência não atende os requisitos legais previstos no art. 16, IV, do Decreto 70.235/1972.
Por essas razões, com fundamento no art. 18 do Decreto 70.235/1972, propugna-se pelo indeferimento do referido pedido de diligência, por se revelar de todo prescindível.
4) Da Conclusão.
Por todo o exposto, vota-se pela rejeição do pedido de diligência e, no mérito, pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso, para excluir da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, relativo a todos os meses do ano de 2010, (i) os resultados com intercâmbio eventual, apurados mediante encontro das contas discriminadas na planilha do Anexo 2 do TVF (fl. 13447), e (ii) os valores totais informados nos grupos �4.1.4 - Variação da Prov. De Eventos� e �4.1 - Eventos Indenizáveis Líquidos� da planilha do Anexo 5 do TVF (fl. 13449).
(assinado digitalmente)
José Fernandes do Nascimento
 



custos de beneficiarios da propria operadora e os beneficiarios de outra
operadora atendidos a titulo de transferéncia de responsabilidade assumida.

COOPERATIVA MEDICA. BASE DE CALCULO. DEDUCAO DAS
PROVISOES TECNICAS. POSSIBILIDADE.

E dedutivel da base de céalculo da Cofins a parcela integral das
contraprestagdes pecunidrias destinada a constitui¢do de provisdes técnicas
pelas cooperativas medidas operadoras de plano de saude.

OPFRADORA DE PLANO DE SAUDE. BASE DE CALCULO.
DESCONTOS CONDICIONAIS. DEDUCAO DA RECEITA BRUTA.
IMPOSSIBILIDADE.

As despesas com descontos concedidos condicionalmente, por antecipacao de
pagamento de fatura pelo devedor, registrados nos desdobramentos da conta
“452119100 - Descontos Concedidos” do plano de contas das OPS, por falta
de previsao legal, ndo sao dedutiveis da receita bruta auferidas pelas
cooperativas médicas, operadoras de plano de saude.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/01/2010 a 31/12/2010

BASE DE CALCULO. COOPERATIVA MEDICA. INCIDENCIA SOBRE
O ATOS OU NEGOCIOS PRATICADOS COM TERCEIROS.
CABIMENTO.

A Contribui¢do para PIS/Pasep incide sobre os atos ou negdcios juridicos
praticados por cooperativa prestadora de servico médico com terceiros
tomadores do referido servigo, asseguradas as exclusdes e deducdes
legalmente previstas.

OPERADORA DE PLANO DE SAUDE (OPS). RESULTADO DE
INTERCAMBIO EVENTUAL. VALORES QUE NAO TRANSITAM
PELAS CONTAS DE RESULTADO. INCLUSAO NA BASE DE
CALCULO. IMPOSSIBILIDADE.

Os valores recebidos e pagos pelas OPS a titulo de intercAmbio eventual ndao
transitam pelas contas de resultado, porque representam, respectivamente,
recebimento de direito de outras OPS congéneres e pagamento de obrigacdes
a outras OPS congéneres, logo, o resultado obtido a titulo de intercambio
eventual ndo integra a base de célculo da Contribuigdo para o PIS/Pasep, por
ndo representar receita nem despesa.

COOPERATIVA MEDICA. BASE DE CALCULO. DEDUCAO DA
INDENIZACOES REFERENTES A  EVENTOS OCORRIDOS.
EXTENSAO AOS BENEFICIARIOS DA PROPRIA OPERADORA.
POSSIBILIDADE.

E dedutivel da base de calculo da Contribuicio para PIS/Pasep o valor
integral das indenizagdes correspondentes aos eventos ocorridos,
efetivamente pagos, compreendendo o total dos custos assistenciais
decorrentes da utilizagdo pelos beneficiarios da cobertura oferecida pelos
planos de saude, incluindo-se neste total os custos de beneficiarios da propria
operadora e os beneficiarios de outra operadora atendidos a titulo de
transferéncia de responsabilidade assumida.

COOPERATIVA MEDICA. BASE DE CALCULO. DEDUCAO DAS
PROVISOES TECNICAS. POSSIBILIDADE,



Processo n° 16682.720633/2014-50 S3-C3T2
Acordao n.° 3302-003.136 F1. 14.130

E dedutivel da base de calculo da Contribuicdo para PIS/Pasep a parcela
integral das contraprestagdes pecunidrias destinada a constituicdo de
provisdes técnicas pelas cooperativas medidas operadoras de plano de saude.

OPERADORA DE PLANO DE SAUDE. BASE DE CALCULO.
DESCONTOS CONDICIONAIS. DEDUCAO DA RECEITA BRUTA.
IMPOSSIBILIDADE.

As despesas com descontos concedidos condicionalmente, por antecipacao de
pagamento de fatura pelo devedor, registrados nos desdobramentos da conta
“452119100 - Descontos Concedidos” do plano de contas das OPS, por falta
de previsao legal, ndo sao dedutiveis da receita bruta auferidas pelas
cooperativas médicas, operadoras de plano de saude.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a
preliminar de diligéncia proposta pela Conselheira Lenisa Rodrigues Prado, Relatora, e, no
mérito, em dar parcial provimento ao recurso voluntdrio, para excluir da base de calculo (i) os
resultados com intercambio eventual, apurados mediante encontro das contas discriminadas na
planilha do Anexo 2 do TVF (fl. 13447), e (ii) os valores totais informados nos grupos “4.1.4 -
Variagao da Prov. De Eventos” e “4.1 - Eventos Indenizéaveis Liquidos™ da planilha do Anexo
5 do TVF (fl. 13449), vencidos o Conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde, que ndo reconhecia
a exclusdo dos resultados com intercambio eventual, apurados mediante encontro das contas
discriminadas na planilha do Anexo 2 do TVF (fl. 13447), o Conselheiro Domingos de Sé e a
Conselheira Lenisa Prado, que também reconheciam a exclusdo em relacdo aos descontos
incondicionais. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Jos¢ Fernandes do
Nascimento. O Conselheiro Walker Aratjo votou pelas conclusoes.

(assinado digitalmente)

Ricardo Paulo Rosa - Presidente.

(assinado digitalmente)

Lenisa Rodrigues Prado - Relatora.

(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento - Redator Designado.

Participaram do julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa, Paulo
Guilherme Dérouléde, Domingos de Sa& Filho, José Fernandes do Nascimento, Lenisa
Rodrigues Prado, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Sarah Maria Linhares de Aratjo e Walker
Aratjo.

Relatorio



Trata-se de autos de infracdo (fls. 13458/13465 e 13467/13474), em que
formalizada a cobranca do crédito tributario, no valor total de R$ 64.731.726,52, referente a
Contribuicdo para o PIS/Pasep, no valor total de R$ 11.110.690,40, e da Cofins, no valor total
de R$ 53.621.036,12, do periodo de apuragdo de 01/01/2010 a 31/12/2010, em que incluido
multa de oficio normal de 75% (setenta e cinco por cento) e juros moratérios, calculados até
30/9/2014.

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 13400/13443, a
fiscalizacdo apurou gue:

a) a autuada ofereceu a tributacdo mensal parte do valor das receitas
vinculada aos “atos ndo cooperativos” e “atos auxiliares”, deduzida dos custos da atividade
escriturados no Grupo Contdbil 4.1, vinculados as receitas tributadas, calculada mediante rateio
das receitas/custos, com base nos percentuais obtidos de forma extracontabil a partir dos
valores dos custos/despesas escriturados nas contas do referido grupo;

b) o método de apuracao utilizado pela fiscalizada estava em total desacordo
com o disposto no art. 87 da Lei 5764/1971, que exigia o registro contabil das receitas em
separado, de modo que a tributagdo das referidas contribui¢des incidia sobre a receita bruta
mensal ajustada tdo somente pelas dedugdes/exclusdes legalmente permitidas;

¢) a quase totalidade das receitas da fiscalizada era proveniente da venda de
planos de satde, denominadas de receitas de ‘“contraprestacdes efetivas de planos de
assisténcia a saude”, integrante do Grupo Contébil 3.1 do Plano de Contas Padrao ANS;

d) os contratos de planos de satde celebrados pela autuada eram tipo
contratos a preco global ndo discriminativo para fornecimento, aos clientes contratantes, de
servigos de terceiros e/ou cobertura de despesas com servigos médicos, como consultas e
exames clinicos, com didrias e servicos hospitalares, com servigos de laboratérios, com
servigos odontoldgicos, medicamentos e outros servigos, prestados por associados ou nao
associados;

e) para ofertar a assisténcia médica contratada pelos clientes dos planos de
saude, a fiscalizada contava com todo um universo de profissionais nao associados, hospitais,
clinicas e laboratdrios (terceiros, contratados e remunerados) e o fornecimento desses servigos
de terceiros ndo associados, certamente, era elemento essencial para a captacdo da clientela,
logo, tratava-se de uma atividade de mercado;

f) os plano de saude eram ofertados sob a modalidade individual e coletiva e,
de acordo com o Estatuto da autuada, os associados da cooperativa eram médicos, inscritos no
CRM, nao se admitindo pessoas juridicas, como hospitais, clinicas e laboratorios;

g) as receitas auferidas com os pagamentos mensais dos planos de saude nao
tinham relacdo com a prestacdo de servigo especifico por médico cooperado, pois a razao
juridica do pagamento do plano de saude era diversa da razao juridica do servigo que o médico
prestava ao paciente. Na primeira hipdtese, a razao era um contrato entre a cooperativa € um
cliente. Na segunda, era o servico efetivo prestado pelo profissional ao paciente;

h) a fiscalizada comercializava planos de satde, sendo esse produto vendido
a terceiro ndo cooperado, e prestava servicos médicos por meio de seus associados cooperados
e por meio de rede assistencial ndo cooperada e, conforme o plano de satde contratado, fazia a
intermediagdo de servicos com hospitais, clinicas, laboratérios e outras empresas e
profissionais afins;
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1) a execugdo de tais contratos de planos de satide envolvia terceiros nao
associados (hospitais, laboratorios, clinicas etc), atuando a fiscalizada como garante os servigcos
desses terceiros, em verdadeira intermediagdo comercial entre esses os terceiros nao associados
e os clientes contratantes dos planos de saude, intermediacdo que fogia a definicdo de ato
cooperado, o qua! afastava as chamadas operacdes de mercado e exigia, nas duas pontas da
relagdo juridica, cooperativas ou associados. Dentro deste contexto, a autuada praticava
operacic dc¢ mercado. A par da intermediacdo mercantil existente, havia, por extensdo,
violagao do art. 85 da Lei 5.764/1971, que s6 permitia adquirir produtos de nao associados as
cooperativas agropecuarias e de pesca, desde que fornecidos por agricultores, pecuaristas ou
pescacores; €

j) embora organizada sob a forma de cooperativa e prestasse servicos de
natureza médica, a fiscalizada se orientava por logica de mercado, inteiramente voltada para o
atendimento ao cliente (terceiro ndo cooperado), e para a geracdao de receita em contrato de
risco, que podiam ou ndo resultar na prestacdo de servicos cooperados. Os contratos por ela
celebrados caracterizavam como contratos de risco, a prego global, com caracteristicas de
seguro-saude, uma vez que o cliente pagava a mensalidade do plano independentemente do uso
da estrutura de servigos contratada, mas a cooperativa se obrigava a prestar toda a assisténcia
contratada, caso se fizesse necessaria, ainda que o custo de assisténcia excedesse aos das
mensalidades pagas.

Com base nessas constatacdes, a fiscalizagdo concluiu que a referida
atividade de venda de planos de saide ndo se caracterizava como atos cooperativos, por
conseguinte, o resultado obtido nas vendas dos referidos planos deveriam ser integralmente
tributados pelas referidas contribui¢des, sendo incabivel qualquer segregacdo ou tributacio
parcial das receitas oriundas desta atividade ou ainda a exclusdo dos lucros delas decorrentes
das bases de célculo das da Contribui¢ao para o PIS/Pasep e Cofins. Tampouco era cabivel a
tributacdo parcial das demais receitas auferidas - receitas financeiras, patrimoniais e nao
operacionais - eis que, por 6bvio, ndo decorriam do ato cooperativo proprio.

A apuragdo da base de célculo das referidas contribui¢des, de acordo com os
anexos 01 a 08 (fls. 13445/13452), foi feita mediante a soma das receitas provenientes das
vendas de planos de satde (grupo contdbil 3.1.1) e das outras receitas operacionais (grupo
contabil 3.3) e exclusao/deducao dos seguintes itens:

a) lucro na alienacdo de bens do ativo permanente (Subgrupo 3.6.1.1.1);

b) importancia destinada a constituigdo da Provisdo Técnica de Eventos
Ocorridos e Nao Avisados - PEONA (Subgrupo Contabil 4.1.4);

c) importancia relativa as indenizacdes correspondentes aos eventos
ocorridos deduzida das importancias recebidas a titulo de transferéncia de responsabilidades,
esta garantida mediante:

1° caso - (a) dedugdo do valor da conta contabil
3311690010002 (cancelamento de receita de intercambio)
no valor relativo as receitas do Grupo 3.3 e (b) deducgdo do
valor da conta contabil 4413610011101 (Intercambio
eventual) tendo em contrapartida (a) inclusdo do valor da
conta contabil 3311690010001 (UN4)/4.4.2 (UN.) -



(Receita de IntercaAmbio eventual) - no valor relativo as
receitas do Grupo 3.3;

2° caso - (a) dedugdo do valor da conta do Grupo contébil
4.1 “Indenizacao de eventos ocorridos e efetivamente
pagos”; (b) inclusdo dos respectivos reembolsos e
ressarcimento contabilizados na conta 3.1.1 do Grupo 3.1.

d) cunipre salientar que também foram garantidas as exclusdes relativas as
vendas canceladas (subgrupo contdbil 3.1.1.5) e as co-responsabilidades cedidas (subgrupo
contabil 3.1.1.7) mediante a tributacdo das receitas do grupo 3.1.1, o qual ja se encontra liquido
do valor de tais cancelamentos e co-responsabilidades.

Em sede de impugnacao (fls. 13650/13689 e 13723/13762), em apertada
sintese, a autuada alegou que:

a) era uma cooperativa formada por médicos ¢ operadora de planos de saude,
que exercia tais atividades em sintonia com as Leis 5.764/1971 e 9.656/1998, respectivamente;

b) por ser uma sociedade cooperativa, ndo desempenhava atividade mercantil,
mas apenas representava os médicos cooperados na captagdo de sua clientela, oferecendo toda
a infra-estrutura operacional necessaria para o desenvolvimento da atividade médica desses
mesmos cooperados, para os quais eram repassados os valores pagos pelos clientes;

c) os valores recebidos dos clientes ndo constituiam receita propria, mas dos
cooperados, € por isso, como mero ingresso € ndo como receita bruta da pessoa juridica, os atos
cooperativos, principais e auxiliares, deveriam ser excluidos da formagdo da receita bruta da
pessoa juridica;

d) inexistia impedimento legal ao procedimento adotado pela autuada, no que
diz respeito a individualizacao das receitas por rateio, em funcao das despesas relacionadas aos
atos cooperativos principais e auxiliares, mesmo porque se tratava de uma atividade regulada
pela Agéncia Nacional de Saude Suplementar (ANS), a qual define o plano de contas a ser
adotado pelas Operadoras de Plano de Satude (OPS);

e) os resultados apurados nas operagdes de intercambio mereciam ser
excluidos das presentes autuacdes, vez que correspondiam a ato cooperativo proprio;

f) as despesas com custos assistenciais também deviam ser integralmente
descontadas, inclusive as vinculadas aos atos cooperativos principais; e

h) fazia jus ao abatimento dos descontos incondicionais concedidos.

A autuada pleiteou ainda a realizagcdo de diligéncia “na medida em que se
facam necessarias, especialmente em relacdo a necessaria recomposi¢do da base de incidéncia
das contribui¢des e da identificacao das exclusoes legais”.

Sobreveio a decisdo de primeira instancia (fls. 13916/13969), em que, por
unanimidade de votos, nao foi conhecido o pedido de diligéncia e negado provimento as
impugnacdes, com base nos fundamentos resumidos nos enunciados das ementas que seguem
transcritos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS.
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Ano-calendario: 2010
PROVAS. PROTESTO GENERICO.

O protesto genérico pela produgdo de provas admitidas na
legislagdo ou em direito ndo se coaduna com a legislagdo
processual administrativa tributaria federal.

NULIDADE. INEXISTENCIA.

E incabivel de ser pronunciada a nulidade de Auto de
Infracgdo lavrado por autoridade competente, contra o qual se
manifestou o contribuinte, tracando ele toda uma linha de
idéias no sentido de procurar demonstrar o seu alegado
direito a ponto de pretender té-lo provado.

COOPERATIVAS DE MEDICOS.

A cooperativa de médicos que tem por objeto social a
comercializagdo e operagdo de planos de saude, envolvendo
prestagdo de servicos de terceiros ndo cooperados,
desempenha uma atividade de natureza mercantil.

DEDUCOES E EXCLUSOES. ONUS DA PROVA.

O dever de demonstrar equivoco ou lacuna no feito fiscal e
provar deducoes e exclusoes, concatenada, concreta e
mensalmente, incumbe ao contribuinte.

DILIGENCIA.

Considera-se ndo formulada a pretensio de diligéncia
desacompanhada da formulagdo de quesitos.

ASSUNTO: CONTRIBUICA~ O PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2010
PROVAS.PROTESTO GENERICO.

O protesto genérico pela producdo de provas admitidas na
legislacdo ou em direito ndo se coaduna com a legislagdo
processual administrativa tributaria federal.

NULIDADE.INEXISTENCIA.

E incabivel de ser pronunciada a nulidade de Auto de
Infragdo lavrado por autoridade competente, contra o qual se
manifestou o contribuinte, tracando ele toda uma linha de
idéias no sentido de procurar demonstrar o seu alegado
direito a ponto de pretender té-lo provado.

COOPERATIVAS DE MEDICOS.

A cooperativa de médicos que tem por objeto social a
comercializagdo e/opera¢do de planos de saude, envolvendo



prestagdo de servigos de terceiros ndo cooperados, desempenha
uma atividade de natureza mercantil.

DEDUCOES E EXCLUSOES. ONUS DA PROVA.

O dever de demonstrar equivoco ou lacuna no feito fiscal e
provar deducgoes e exclusoes, concatenada, concreta e
mensalmente, incumbe ao contribuinte.

DILIGENCIA.

Considera-se ndo formulada a pretensdo de diligéncia
desacompanhada da formulagdo de quesitos.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Em 10/7/2015, a recorrente foi cientificada da decisdo primeira instancia (fl.
13978). Inconformada, em 11/8/2015 (fls. 13979/13980), trouxe a colagdao dos autos o recurso
voluntario de fls. 13983/14030, em que reafirmou as razdes de defesa apresentada na fase
impugnatoria.

Em aditamento, em sede preliminar, a recorrente pediu a conversdo do
julgamento em diligéncia, para que a fiscalizagdo apurasse se as planilhas e documentos por ela
trazidos aos autos eram aptas a inferir a real e Unica base de célculo da Contribuig¢do para o
PIS/Pasep e Cofins, caso este Colegiado entendesse que as referidas planilhas e documentos
ndo eram suficientes para apurar que ela tinha direito a exclusdo da base de calculo das
referidas contribuigdes (i) dos ingressos a titulo de ato cooperativo principal e auxiliar; (ii) dos
ingressos a titulo de intercambio; (iii) das despesas com custos assistenciais, dentre eles a
PEONA; e (iv) dos descontos incondicionais. No mérito, em sintese, a recorrente alegou que:

a) por adotar o entendimento exarado no Parecer Normativo CST 38/1980, a
decisdo recorrida incorrera em equivoco incluir as receitas oriundas da venda dos planos de
saude na base de célculo das referidas contribui¢des, por ndo se enquadrarem na defini¢do de
ato cooperativo;

b) o acdérdao recorrido havia ignorado os documentos coligidos aos autos na
fase impugnatoria, que traduziam um extenso trabalho de recomposi¢do da base de célculo
tributavel pelas referidas contribuicdes e evidenciavam que a recorrente levara a tributagao
todas as receitas oriundas dos prémios por cobertura médica;

¢) a apuragdo da nova base de célculo ajustada, apenas nao levou a tributagao
as rubricas que estavam expressamente isentas da tributagdo pelas referidas contribui¢des, na
forma do artigo art. 3°, § 9° e 9°-A, incisos II e III, da Lei 9.718/98, ou seja, as despesas de
intercambio, bem como todos os seus custos assistenciais e os descontos incondicionais;

d) a nova sistematica de apuragdo das referidas contribui¢des estava em linha
com as argumentacdes da autoridade fiscal, tendo sido tributadas as receitas auferidas na
comercializagdo de planos de satde, descontados os resultados oriundos das operacdes de
intercdmbio, que ndo sdo passiveis de tributagdo pelas referidas contribuigdes, por expressa
disposi¢do do art. 3°, § 9°, da Lei 9.718/1998; ¢

e) era imperiosa a andlise dos referidos documentos por este Colegiado, sob
pena de realizagdo de julgamento distante da realidade dos fatos e da verdade material.
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E o relatério.

Voto Vencido

A autuada foi intimada por meio eletrnico sobre os termos insertos no
acordao proicrido pela instancia de origem em 10/07/2015, sexta- feira, (f1.13978) e interpds o
tempestivamente o recurso voluntario em 11/08/2015, terga-feira (fls.14097).

Presentes os pressupostos extrinsecos de admissibilidade do recurso, ¢ de
rigoi o seu conhecimento.

A recorrente se insurge contra o indeferimento ao seu pedido de pericia, para
que os documentos por ela apresentados fossem devidamente analisados e julgados. Alega que
o indeferimento de seu pleito caracteriza afronta ao Principio da Verdade Material

Informa que trouxe aos autos "documentos e planilhas que recompde a base
de cadlculo que a Recorrente entende como apta a tributagdo, tais como: (i) planilha de
apurag¢do do PIS/COFINS; (ii) memoria do cdlculo; (iii) planilha que evidencia os
recolhimentos a titulo de PIS/COFINS no ano de 2010, e; (iv) balancetes, pleiteando, ao final,
a produgdo de todos os meios de provas admitidos na legislagdo, em especial as provas
documentais adicionais para o esclarecimento de quaisquer questoes no curso do processo
administrativo ou pela realizag¢do de diligéncia fiscal, especialmente em relagdo a necessdria
recomposi¢do da base de incidéncia das contribuicoes e da identificagdo das exclusoes
legais" (fl. 13989)

E sustenta que ndo sendo analisados os documentos acostados, ndo ha como
provar que efetivamente tributou as receitas oriundas da venda dos planos de saude e
obedeceu os limites de dedugdo tragado pelo § 9°-A do art. 3° da Lei n. 9.718/1998, com a
redacgdo conferida pela Lei n. 12.873/2013 (fl. 14007).

Sobre as rubricas de provisdes técnicas e custos assistenciais, assim se
insurge a recorrente:

"Considerando exclusivamente este fundamento, qual seja, de
que a Recorrente ndo estaria autorizada a deduzir as despesas
com as provisoes técnicas em razdo da revoga¢do da Resolugdo
Normativa n. 160/2007 pela Resolu¢do Normativa n. 209/2009, a
fiscalizacao desconsiderou os respectivos valores a titulo de
provisodes técnicas e custos assistenciais, incluindo-os na base
de cdlculo e exigindo o montante da Recorrente.

Todavia, em nenhum momento a fiscalizagcdo transpareceu que
as receitas apuradas pela Recorrente a titulo de provisédes
técnicas ndo seriam plenamente identificaveis, tanto é que pode
exclui-las em sua apuragdo, fazendo constar no paragrafo 51 do
Termo de Verificagdo Fiscal o seguinte:

'Para tanto, considerando que, a excegcdo da dedugdo prevista
no inciso III do art. 9° da Lei n. 9.718/98, todos os valores das
receitas e das demais exclusoes/deducoes eram perfeitamente



identificdveis nos registros contdbeis apresentados, foi lavrado
o Termo de Intimacgdo Fiscal TIF n. 12 (...)".

()

Da mesma forma, o mesmo equivoco fiscal ocorreu em relagdo
aos custos assistenciais vinculados aos seus médicos
cooperados, pois o Agente Fiscal deixou de deduzir da base de
calculo das contribuigoes o custo decorrente de pagamento aos
proprios cooperados.”. (fls. 14018/14019 - grifos nossos).

Para comprovar a concessdo de descontos incondicionais, a recorrente
esclarece nao dispor de notas fiscais ou faturas, mas que traz aos autos "diversos contratos
celebrados com seus clientes, bem como seu livro razdo do periodo, em que se atesta que tais
descontos toiam concedidos" (fl. 14029)

Analisando as informacdes contidas no Termo de Verificacdo Fiscal (fls.
13400/13443), constato que a fiscalizagdo ndo reconhece o que alega a contribuinte (que
efetivamente tributou as receitas sobre as venda dos planos de satde):

"76. Por derradeiro, cabe ainda ressaltar que as receitas da
fiscalizada ndo foram contabilizadas de forma segregada, como
ja mencionado nos itens 44 a 49 mais acima, donde se conclui
pela impossibilidade de exclusdo de 'parte das receitas’, como
fez a fiscalizada, para os, supostamente ditos 'atos cooperativos’,
alem do que, ficou evidenciado que a grande parte das receitas
da fiscalizada, de fato, se referem a venda dos planos de saude, o
que descaracteriza, de plano, o enquadramento destes a titulo de
'atos cooperativos', o que implica na sujei¢do destas receitas a
incidéncia do PIS e da COFINS" (fl. 13432).

Diante da divergéncia fatica constatada, julgo necessaria a conversdo do
julgamento em diligéncia, para que a autoridade fiscalizadora:

1. Discrimine e defina, por natureza, cada espécie dos valores langados,
classificando-os como cooperados e atos ndo-cooperados, diante dos conceitos previstos na
legislagdo de regéncia;

2. Aponte qual o montante referente as vendas dos planos de saude;

3. Indique quais sdo os valores efetivos decorrentes das provisdes técnicas e
dos custos operacionais;

4. Analise quais os valores referentes aos descontos incondicionais
efetivamente concedidos.

Depois de cumprida tal diligéncia, dé-se vista para a recorrente, para se
manifestar sobre as conclusdes da diligéncia no prazo de 30 dias.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Lenisa Rodrigues Prado
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Voto Vencedor

Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Redator Designado.

Em que pese os bem postos argumentos apresentados pela i. Conselheira
Relatora, com a devida vénia, este Relator ousa discordar da conclusao por ela apresentada,
pelas razdes a seguir aduzidas.

A controvérsia objeto dos presentes autos envolve (i) questdes juridicas
genéricas, atinentes a tributa¢do da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas
auferidas pelas cooperativas em geral, provenientes da pratica de atos cooperativos, e (ii)
questdes juridicas especificas, referentes a tributacdo das cooperativas médicas, operadoras de
plano de saude.

No que tange a tributagdo das cooperativas médicas, operadoras de plano de
saude, a lide cinge em saber se as receitas provenientes da venda de planos de satde eram
receitas de atos cooperativos ou ndo e se tais receitas integravam a base de calculo das referidas
contribuicdes. O litigio ainda inclui questdes faticas, atinentes a correta apuragao da base de
calculo das referidas contribui¢des dos meses de janeiro a dezembro de 2010, objeto das
presentes autuagoes.

1) Da incidéncia da Contribuicao para o PIS/Pasep e da Cofins sobre o
ato cooperativo proprio e improéprio.

Com base no artigo 79 da Lei 5.764/1971 e baseado em doutrina, a recorrente
alegou que ndo havia incidéncia tributaria das referidas contribui¢des sobre os atos
cooperativos principais e auxiliares, porque os valores decorrentes de tais atos ndo
representavam faturamento/receita bruta da atividade exercida pelas cooperativas, mas meros
ingressos, sem exterioriza¢ao de conteido econdmico inerente a atividade mercantil.

Para a recorrente, os atos praticados pelas cooperativas médicas dividir-se-
iam em atos cooperativos (principais e auxiliares) e atos ndo cooperativos. Os primeiros,
segundo a recorrente, estavam fora do campo de incidéncia da Contribuigdo para o PIS/Pasep e
da Cofins, por conseguinte, a receita bruta deles advinda ndo integrava a base de calculo dessas
contribuigodes.

A definicdo de atos cooperativos adota pela recorrente compreende todos
aqueles praticados com o objetivo de realizar o objeto social da cooperativa e os dividiu em
atos principais e auxiliares. Os atos cooperativos principais eram aqueles praticados entre
cooperativa e cooperado e os auxiliares os praticados entre cooperativa e terceiros ou entre
terceiros e cooperados. Ja os atos ndo cooperativos seriam aqueles que ndo tivessem vinculacao
direta com o objeto da cooperativa, ou seja, os negocios estranhos ao objeto social da
cooperativa.

Tal entendimento, induvidosamente, amplia o alcance defini¢do legal de ato
cooperativo apresentada no art. 79 da Lei 5.764/1971, que tem o seguinte teor, in verbis:

Art. 79. Denominam-se atos_cooperativos os praticados entre as
cooperativas e|seus-associados, entre estes e aquelas e pelas




cooperativas entre si quando associados, para a consecu¢do dos
objetivos sociais.

Paragrafo unico. O ato_cooperativo ndo implica operagdo de
mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou
mercadoria.

Por se tratar de definicdo veiculada em diploma legal, em razdo do disposto
no art. 26-A do Decretoc 70.235/1972, aos integrantes deste Conselho ¢ expressamente vedada
afastd-la, em detrimento de qualquer outra apresentada na doutrina ou na jurisprudéncia, por
mais bem elaborados ou “judiciosos” que sejam. E a proposito, depois de intensa controvérsia,
essa também ¢ a definigdo de ato cooperativo que, ao final, prevaleceu no ambito da
jurisprudéncia dos tribunais superiores, conforme a seguir demonstrado.

Assim, com base no referido preceito legal, as sociedades cooperativas so6
praticam dois tipos atos ou negdcios, a saber: a) os atos cooperativos (tipicos, internos ou
proprios), celebrado entre a cooperativa e o cooperado ou ainda entre a cooperativa e outra
cooperativa a ela associada, para a consecu¢dao dos objetivos sociais; € b) atos nao
cooperativos (atipicos, externos ou improéprios) aqueles praticados com terceiros (nao
cooperados ou associados), ainda que para a consecugao dos objetivos sociais.

Além disso, o pardgrafo tnico do art. 79 em comento, deixa claro que
somente o ato cooperativo ndo implica operagdo de mercado, o que, em regra, assegura-o
possivel de adequado, mas ndo privilegiado, tratamento tributdrio, conforme previsto no art.
146, 111, “c”, da CF/1988; a contrario sensu, o ato ndo cooperativo tem natureza de operagao
de mercado, o que, em regra, submete-o a normal tratamento tributario. A proposito, a lei
atualmente vigente (Lei 5.764/1971), que dispde sobre o regime das sociedades cooperativas,
expressamente, prevé a tributagdo das receitas/resultados obtidos com os atos ndo cooperativos,
nos termos dos arts. 86 e 111, a seguir transcritos:

Art. 86. As cooperativas poderdo fornecer bens e servicos a ndo
associados, desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais
e estejam de conformidade com a presente lei.

Art. 111. Serdo considerados como renda tributdvel os
resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operagoes de
que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei.

Especificamente em relagdo a tributagdo das receitas auferidas pelas
cooperativas pela Contribuigdo para o PIS/Pasep e Cofins, depois de longa discussdao sobre a
matéria, no ambito da jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento dos
RREE 598.085/RJ e 599.362/RJ, realizado sob regime de repercussdo geral, nas assentadas dos
dias 5 e 6 de novembro do corrente ano, o Plenario do Supremo Tribunal Federal (STF) deu
provimento aos recursos interpostos pela Fazenda Nacional, para reconhecer que as receitas
das cooperativas auferidas da prestacdo servicos a terceiros estava sujeita a tributacao das
referidas contribuigdes. E esse entendimento, sabidamente, por determinacao regimental, deve
ser replicado nos julgamento deste Conselho.

Em apertada sintese, nos referidos julgados, por unanimidade, o que raro em
matéria tributéria, o plenario do STF manifestou o entendimento que:

a) a Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins submetem-se ao mesmo regime
juridico, porquanto aplicdvel a mesma ratio quanto a defini¢do dos aspectos da hipotese de
incidéncia, em especial o pessoal (sujeito passivo) e o quantitativo (base de calculo e aliquota),
¢ que havia sim incidéncia das referidas contribuicdes sobre atos ou negocios juridicos
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praticados por cooperativa prestadora de servigo com terceiros tomadores de servigo,
resguardadas as exclusdes e dedugdes legalmente previstas;

b) a Lei 5.764/1971 foi recepcionada pela Constituigdo Federal de 1988 com
o status de lei ordinaria e que o seu artigo 79 apenas definia o que seria ato cooperativo, sem
nada definir quanto ao regime de tributagdo das cooperativas;

c) a alegacdao de que as sociedades cooperativas ndo possuiam faturamento,
nem receita e, por essa caracteristica, ndo estavam sujeitas a incidéncia de qualquer tributo
obre suas atividades principais e acessorias, levava ao mesmo resultado pratico de se conferir
a elas, sem expressa autorizacao constitucional, imunidade tributéria;

d) o tratamento tributdrio adequado ao ato cooperativo era questao politica
que deveria ser resolvida na esfera competente, logo eventual insuficiéncia de normas nao
poderia ser tida por violadora do principio da isonomia; e

e) ndo havia hierarquia entre lei complementar e lei ordinaria,
consequentemente, seria possivel que uma lei formalmente complementar, mas materialmente
ordinaria, fosse revogada por lei ordinaria, o que teria ocorrido no caso da revogagdo da
isencdo veiculada na Lei Complementar 70/1991 pela Medida Provisoria 1.859/1999 e
reedi¢gdes seguintes, até a redacdo definitiva dada pela Medida Proviséria 2.158-35/2001, que
validamente operaram a derrogacdo da norma concessiva de isengdo da Cofins para as
sociedades cooperativas.

Para mais detalhes sobre entendimento esposado pelo STF nos referidos
julgados, seguem reproduzidos, respectivamente, os enunciados das ementas dos citados RREE
598.085/RJ e 599.362/RJ:

RE 598.085/RJ:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO
GERAL. TRIBUTARIO. ATO COOPERATIVO. COOPERATIVA
DE TRABALHO. SOCIEDADE COOPERATIVA PRESTADORA
DE SERVICOS MEDICOS. POSTO REALIZAR COM
TERCEIROS NAO ASSOCIADOS (NAO COOPERADOS)
VENDA DE MERCADORIAS E DE SERVICOS SUJEITA-SE A
INCIDENCIA DA COFINS, PORQUANTO AUFERIR RECEITA
BRUTA OU FATURAMENTO ATRAVES DESTES ATOS OU
NEGOCIOS JURIDICOS. CONSTRUCAO DO CONCEITO DE
“ATO NAO COOPERATIVO” POR EXCLUSAO, NO SENTIDO
DE QUE SAO TODOS OS ATOS OU NEGOCIOS
PRATICADOS COM TERCEIROS NAO ASSOCIADOS
(COOPERADOS), EX VI, PESSOAS FISICAS OU JURIDICAS
TOMADORAS DE  SERVICO. POSSIBILIDADE DE
REVOGACAO DO BENEFICIO FISCAL (ISENCAO DA
COFINS) PREVISTO NO INCISO I, DO ART. 6°, DA LC N°
70/91, PELA MP N° 1.858-6 E REEDICOES SEGUINTES,
CONSOLIDADA NA ATUAL MP N° 2.158-35. A LEI
COMPLEMENTAR A QUE SE REFERE O ART. 146, III, “C”,
DA CF/88,  DETERMINANTE DO  “ADEQUADO
TRATAMENTO TRIBUTARIO AO ATO COOPERATIVO”,
AINDA NAQ FOLEDITADA. EX POSITIS, DOU PROVIMENTO
AO RECURSO EXTRAORDINARIO.



1. As contribuigcoes ao PIS e a COFINS sujeitam-se ao mesmo
regime juridico, porquanto aplicavel a mesma ratio quanto a
definicdo dos aspectos da hipotese de incidéncia, em especial o
pessoal (sujeito passivo) e o quantitativo (base de calculo e
aliquota), a recomendar solugdo uniforme pelo colegiado.

2. O principio da solidariedade social, o qual inspira todo o
arcabotco de financiamento da seguridade social, a luz do art.
195 da CF/58, matriz constitucional da COFINS, é mandamental
coin relagdo a todo o sistema juridico, a incidir também sobre as
cooperativas.

3. O cooperativismo no texto constitucional logrou obter
protecio e estimulo a formacgdo de cooperativas, ndo como
norma programdtica, mas como_mandato constitucional, em
especial nos arts. 146, 1ll, c; 174, § 2°; 187, I e VI, e 47, § 7°,
ADCT. O art. 146, ¢, CF/88, trata das limitacdes constitucionais
ao poder de tributar, verdadeira regra de bloqueio, como
coroldrio daquele, ndo se revelando norma imunitoria,
consoante ja assentado pela Suprema Corte nos autos do RE
141.800, Relator Ministro Moreira Alves, 1¢ Turma, DJ
03/10/1997.

4. O legislador ordindrio de cada pessoa politica podera
garantir a neutralidade tributaria com a concessdo de beneficios
fiscais as cooperativas, tais como isengoes, até que sobrevenha a
lei complementar a que se refere o art. 146, I, ¢, CF/88. O
beneficio fiscal, previsto no inciso I do art. 6° da Lei
Complementar n° 70/91, foi revogado pela Medida Provisoria
n’ 1.858 e reedicoes seguintes, consolidada na atual Medida
Provisoria n’° 2.158, tornando-se tributaveis pela COFINS as
receitas_auferidas pelas cooperativas (ADI 1/DF, Min. Relator
Moreira Alves, DJ 16/06/1995).

5.4 Lei n° 5.764/71, que define o regime juridico das sociedades
cooperativas e do ato cooperativo (artigos 79, 85, 86, 87, 88 e
111), e as leis ordinarias instituidoras de cada tributo, onde ndo
conflitem com a ratio ora construida sobre o alcance, extensdo e
efetividade do art. 146, 111, ¢, CF/88, possuem regular aplica¢do.

6. Acaso adotado o entendimento de que as cooperativas ndo
possuem lucro ou faturamento quanto ao ato cooperativo
praticado com terceiros ndo associados (ndo cooperados),
inexistindo imunidade tributdaria, haveria _violacdo a
determinacdo_constitucional de que a_seguridade social serd
financiada por toda a sociedade, ex vi, art. 195, 1, b, da CF/88,
seria violada.

7. Consectariamente, atos cooperativos proprios ou internos sao
aqueles realizados pela cooperativa_com_os_seus associados
(cooperados) na busca dos seus objetivos institucionais.

8. A Suprema Corte, por ocasido do julgamento dos recursos
extraordinarios 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG, Relator
Min. MARCO AURELIO, Tribunal Pleno, DJ 15-08-2006, e
346.084/PR, Relator Min. ILMAR GALVAO, Relator p/ Acordao
Min. MARCO AURELIO, Tribunal Pleno, DJ 01-09-2006,
assentou,ra- inconstitucionalidade, da ampliacdo da base de
caloulo das contribui¢oes- destinadas)-ao o PIS:ire a1 COFINS,;
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promovida pelo § 1° do artigo 3° da Lei n° 9.718/98, o que
implicou na concepgdo da receita bruta ou faturamento como o
que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de
mercadorias e servigos, quer da venda de servigos.

9. Recurso extraordindrio interposto pela UNIAO (FAZENDA
NACIONAL), com fulcro no art. 102, IlI, “a”, da Constitui¢do
Federal de 1988, em face de acordao prolatado pelo Tribunal
Regional Federal da 2° Regido, verbis: TRIBUTARIO.
MANDADO DE SEGURANCA. COOPERATIVA. LEI N°
5.764/71. COFINS. MP N°. 1.858/99. LEI 9.718/98, ART. 3°, §
1° (INCONSTITUCIONALIDADE). NAO-INCIDENCIA DA
COFINS SOBRE OS ATOS COOPERATIVOS. 1. A Emenda
Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998 (DOU de
16/12/1998) ndo tem forca para legitimar o texto do art. 3°, § 1°,
da Lei n°. 9.718/98, haja vista que a lei entrou em vigor na data
de sua publicagdo, em 28 de novembro de 1998. 2. E
inconstitucional o § 1° do artigo 3° da Lei n°® 9.718/98, no que
ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade
das receitas auferidas por pessoas juridicas, independentemente
da atividade por elas desenvolvida e da classificagdo contabil
adotada. (RREE. 357.950/RS, 346.084/PR, 358.273/RS e
390.840/MG) 3. Prevalece, no confronto com a Lei n’. 9718/98,
para fins de determinag¢do da base de cdlculo da Cofins o
disposto no art. 2° da Lei n° 70/91, que considera faturamento
somente a receita bruta das vendas de mercadorias, de
mercadorias e servigos e de servigos de qualquer natureza. 4. Os
atos cooperativos (Lei n° 5.764/71 art. 79) ndo geram receita
nem faturamento para as sociedades cooperativas. Ndo
compoem, portanto, o fato imponivel para incidéncia da Cofins.
5. Em se tratando de mandado de seguranca, ndo sdo devidos
honorarios de advogado. Aplicacdo das Sumulas 512 do STF e
105 do STJ. 6. Apelagdo provida. (fls. 120/121).

10. A natureza juridica dos valores recebidos pelas cooperativas
e provenientes ndo de seus cooperados, mas de terceiros
tomadores dos servicos ou adquirentes das mercadorias
vendidas e a incidéncia da COFINS, do PIS e da CSLL sobre o
produto de ato cooperativo, por violagdo dos conceitos
constitucionais de “ato cooperado”, “receita da atividade
cooperativa” e “cooperado”, sdo temas que se encontram
sujeitos a repercussdo geral nos recursos: RE 597.315-RG,
Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgamento em 02/02/2012,
Dje 22/02/2012, RE 672.215-RG, Relator Min. ROBERTO
BARROSO, julgamento em 29/03/2012, Dje 27/04/2012, e RE
599.362-RG, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Dje-13-12-2010,
notadamente acerca da controvérsia atinente a possibilidade da
incidéncia da contribui¢gdo para o PIS sobre os atos
cooperativos, tendo em vista o disposto na Medida Provisoria n°
2.158-33, originariamente editada sob o n° 1.858-6, e nas Leis
n’ 9.715 e 9.718, ambas de 1998.

11. Ex positis, dou provimento ao recurso _extraordindrio para
declarar _a incidéncia _da COFINS sobre os atos (negocios
juridicos) praticados pela recorrida com terceiros tomadores de




servico, resguardadas as exclusoes e deducoes legalmente
previstas. Ressalvo, ainda, a manutengdo do acorddo recorrido
naquilo que declarou inconstitucional o § 1°do art. 3° da Lei n°
9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta. (RE
598085, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em
06/11/2014, ACORDAO ELETRONICO REPERCUSSAO
GERAL - MERITO DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-
02-2013) - Grifos ndo originais.

RE 599.362/RJ:

EMENTA Recurso extraordindrio. Repercussdo geral. Artigo
146, I, ¢, da Constituicdo Federal. Adequado tratamento
tributario. Inexisténcia de imunidade ou de ndo incidéncia com
relagdo ao ato cooperativo. Lei n® 5.764/71. Recepgdo como lei
ordindria. PIS/PASEP. Incidéncia. MP n° 2.158-35/2001.
Afronta ao principio da isonomia. Inexisténcia.

1. O adequado tratamento tributario referido no art. 146, 111, c,
CF ¢ dirigido ao ato cooperativo. A norma constitucional
concerne a tributagdo do ato cooperativo, e ndo aos tributos dos
quais as cooperativas possam Vvir a ser contribuintes.

2. O art. 146, 111, ¢, CF pressupoe a possibilidade de tributa¢do
do ato cooperativo ao dispor que a lei complementar
estabelecera a forma adequada para tanto. O texto
constitucional a ele ndo garante imunidade ou mesmo ndo
incidéncia de tributos, tampouco decorre diretamente da
Constitui¢do direito subjetivo das cooperativas a isen¢do.

3. A definicdo do adequado tratamento tributario ao ato
cooperativo se insere na orbita da opgdo politica do legislador.
Até que sobrevenha a lei complementar que definira esse
adequado tratamento, a legislacdo ordinaria relativa a cada
espécie tributaria deve, com relacdo a ele, garantir a
neutralidade e a transparéncia, evitando tratamento gravoso ou
prejudicial _ao _ato cooperativo e respeitando, ademais, as
peculiaridades das cooperativas com relagdo as demais
sociedades de pessoas e de capitais.

4. A Lei n° 5.764/71 foi recepcionada pela Constituicao de 1988
com natureza de lei ordindria e o seu art. 79 apenas define o que
é ato cooperativo, sem nada referir quanto ao regime de
tributagdo. Se essa definicdo repercutira ou ndo na
materialidade de cada espécie tributdiria, so a andlise da
subsung¢do do fato na norma de incidéncia especifica, em cada
caso concreto, dira.

5. Na hipotese dos autos, a cooperativa de trabalho, na operagdo
com terceiros — contratagdo de servigos ou vendas de produtos -
ndo surge como mera intermedidaria de trabalhadores
autonomos, mas, sim, como entidade autonoma, com
personalidade juridica propria, distinta da dos trabalhadores
associados.

6. Cooperativa é pessoa juridica que, nas suas relagoes com
terceiros, tem faturamento, constituindo seus resultados positivos
receitartributavel:
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7. Ndo se pode inferir, no que tange ao financiamento da
seguridade social, que tinha o constituinte a intengdo de conferir
as cooperativas de trabalho tratamento tributario privilegiado,
uma vez que esta expressamente consignado na Constituicdo que
a seguridade social “sera financiada por toda a sociedade, de
Jforma direta e indireta, nos termos da lei” (art. 195, caput, da
CF/88).

8. Inexiste ofensa _ao postulado da isonomia na sistemdtica de
créditos _conferida pelo _art. 15 da _Medida Provisoria_2.158-
35/2001. Eventual insuficiéncia de normas concedendo exclusoes
e deducoes de receitas da base de cdlculo da contribuicdo ao
PIS nado pode ser tida como violadora do minimo garantido pelo
texto constitucional.

9. E possivel, sendo necessdrio, estabelecerem-se diferenciagdes
entre as cooperativas, de acordo com as caracteristicas de cada
segmento do cooperativismo e com a maior ou a menor
necessidade de fomento dessa ou daquela atividade economica.
O que ndo se admite sdo as diferenciagoes arbitrarias, o que ndo
ocorreu no caso concreto.

10. Recurso extraordinario ao qual o Supremo Tribunal Federal
da provimento para declarar_a_incidéncia da_contribuicdo ao
PIS/PASEP sobre os_atos (negdcios juridicos) praticados pela
impetrante _com__terceiros tomadores de servico, objeto da
impetracdo. (RE 599362, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,
Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014, ACORDAO
ELETRONICO REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-027
DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-2015) - Grifos néo
originais.

Em suma, da leitura dos referidos enunciados, extrai-se que, diferentemente
do alegado pela recorrente, para a firme jurisprudéncia do STF os atos cooperativos (proprios
ou internos) sdo aqueles realizados pela cooperativa com os seus proprios associados
(cooperados) na busca dos seus objetivos sociais, € que as receitas provenientes dos atos
(negocios juridicos) praticados pelas cooperativas com terceiros tomadores de servigo integram
o campo de incidéncia da Contribui¢do para o PIS/Pasep e Cofins.

Especificamente no que tange a receita auferida pelas cooperativas médicas,
operadoras de plano de saude, decorrentes da venda de plano de saude a terceiros ndo
cooperados, a matéria foi objeto de julgamento, sob regime de repercussao geral, no ambito do
referenciado RE 598.085/RJ, e a decisdo foi no sentido de que tais receitas integravam a base
de calculo das referidas contribui¢des, resguardadas as exclusdes e dedugdes legalmente
previstas.

Cabe ainda ressaltar, que, embora nao tenha sido objeto dos referidos
julgados, a leitura atenta do teor dos votos que respaldaram os respectivos acordaos revela que,
a partir da revogacao dos preceitos legais que isentavam da tributagdo o ato cooperativo tipico
ou interno, as referidas contribui¢cdes também passaram incidir sobre as receitas provenientes
dos mencionados atos. Essa conclusdao pode ser extraida do excerto do voto do Relator,
Ministro Luiz Fux, condutor do acérddo proferido no julgamento do citado RE 598.085/RJ, a
seguir transcrito:



O legislador ordinario de cada pessoa politica podera garantir a
neutralidade tributdria, com a concessdo de beneficios fiscais as
cooperativas, tais como isengoes, até que sobrevemha a lei
complementar a que se refere o art. 146, 111, ¢, CF/88.

Do voto da lavra do Ministro Luiz Roberto Barroso, também ¢é possivel
extrair o mesmo entendimento, sendo veja o trecho a seguir transcrito:

[...] Afirma que o art. 79 da Lei n° 5.764/1971 ndo foi
recepcionado com status de lei complementar e que os atos
praticados pelos cooperados passaram a ser disciplinados por
disposi¢oes especificas, que determinam sua sujei¢do ao dmbito
de atuagdo da norma tributaria impositiva. A rigor, os atos
cooperativos tipicos foram reputados isentos. A regra foi a
desonerag¢do enquanto se manteve em vigor a hipotese de
exclusdo legalmente prevista. Ocorre que a legislagdo
subsequente disciplinou a hipotese em sentido diverso. Em que
pese termine por concluir pela possibilidade de fazer o tributo
incidir, os argumentos da parte recorrente merecem
temperamentos.

Dessa forma, como os referidos julgamentos foram realizados sob regime de
repercussao geral, previsto no art. 543-B do CPC, em conformidade com o disposto no art. 62
do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho (RICARF), aprovado pela Portaria MF
343/2015, adota-se integralmente os entendimentos neles esposados, para fim de rejeitar todas
as alegacdes suscitadas pela recorrente no sentido de que a receita obtida pela recorrente na
venda de plano de saude a terceiros estaria fora do campo de incidéncia das referidas
contribuigdes.

2) Da natureza juridica da operaciao de venda de planos de satide pelas
cooperativas operadoras de plano de saude.

Para fiscalizagdo, as operagdes de venda de planos de saide ndo se
caracterizavam como ato cooperativo, mas atos mercantis, conforme explicitado no item 62 do
referido Termo de Verificagdo Fiscal, que segure transcrito:

62. Com efeito, a fiscalizada comercializa planos de saude,
sendo esse produto vendido a terceiro ndo cooperado, e presta
servigos médicos por meio de seus associados cooperados e por
meio de rede assistencial ndo cooperada e, conforme o plano de
saude contratado, faz a intermediagdo de servigos com hospitais,
clinicas, laboratorios e outras empresas e profissionais afins. A
execu¢do de tais contratos de planos de saude envolve terceiros
ndo associados (hospitais, laboratorios, clinicas e etc), atuando
a fiscalizada, quando garante os servi¢os terceiros, em
verdadeira intermediacdo comercial entre esses tais terceiros
ndo associados e os clientes contratantes dos planos de saude,
intermediag¢do esta, que como ja afirmado, foge a defini¢do de
ato cooperado, o qual afasta as chamadas operagoes de mercado
e exige, nas duas pontas da relagdo juridica, cooperativas ou
associados.

Por sua vez, a recorrente manifestou o entendimento de que os valores
provenientes da venda dos plano de saude eram mero ingresso, que se caracterizavam como
atos cooperativos, conforme se explicitado no excerto extraido do recurso voluntario em
aprego:

18



Processo n° 16682.720633/2014-50 S3-C3T2
Acordao n.° 3302-003.136 F1. 14.138

Essas consideragoes prévias sdo de extrema importancia para
definir que grande parte dos valores pecuniarios que ingressam
na Cooperativa, em verdade, ndo compoe o seu patrimonio, mas
servem, diretamente, aos seus membros, no exercicio direto e
especifico da atividade que individualmente exercem. Vale dizer,
grande parte o numerario recebido pela ora Recorrente,
(decorrente dos pagamentos dos planos dos usudrios - sejam
contratagdes individuais/familiares, sejam coletivas) trata-se de
mero ingresso (mas ndo de receita propria).

Dai o erro cometido pela fiscalizagdo, ao entender que os
valores recebidos pela Recorrente de seus clientes ndo seriam
receitas provenientes de atos cooperativos, mas de atos
mercantis, pois a esséncia do cooperativismo adota a figura da
cooperativa como um veiculo para proporcionar a execugdo de
uma atividade negocial e ndo como o proprio negocio em si
gerador de renda (receita bruta da Pessoa Juridica).

A razdo estd com a fiscalizagdao. Nos termos do caput do art. art. 79 da Lei
5.764/1971 os atos cooperativos sdo somente aqueles praticados entre as cooperativas e seus
associados e entre as cooperativas associadas entre si, para a consecucao dos objetivos sociais
da correspondente cooperativa. Logo, os atos ou negbcios praticados pelas cooperativas com
terceiros nao sao atos cooperativos.

Assim, os atos praticados entre as cooperativas médicas e terceiros
adquirentes de planos de saude, por ser ato nao cooperativo, caracteriza-se como operacao de
mercado, nos termos do art. 79, paradgrafo unico, da Lei 5.764/1971, em decorréncia, as receitas
auferidas da realizagdo dos referidos negocios integram o campo de incidéncia da Contribuigdo
para o PIS/Pasep e da Cofins.

Ainda sobre assunto, cabe ressaltar a evolugdo porque passou a
jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ), que, inicialmente, afastou a referida
defini¢do legal de ato cooperativo, e adotou definicao de sentido e alcance ampliado defendido
por parte relevante da doutrina, de que o ato cooperativo deve abarcar o conjunto de atos
praticados pela entidade cooperativa com os associados (cooperados) ou nao, que se revelem
imprescindiveis para a consecucdo de seus objetivos sociais, conforme se infere do excerto
extraido do voto condutor do REsp 903.699/RJ', que segue transcrito:

Extrai-se do raciocinio juridico do ilustre Professor, portanto,
que o conceito legal de ato cooperativo deve abarcar o conjunto
de atos praticados pela entidade cooperativa em nome dos
cooperados, e em beneficio desses, com pessoas fisicas ou
Jjuridicas ndo—associadas, sem intuito de lucro nem receita, que
se revelem imprescindiveis para a consecu¢do de seus objetivos
sociais, que é o de auxiliar os associados, organizando e
planejando suas operagoes coletivas, ainda que tais atos se
apresentem, aparentemente, atipicos.

Nesse diapasdo, ndo destoa do conceito de ato cooperativo a
venda de bens ou servigos dos associados por intermédio da
cooperativa, pois em conformidade com o seu mister, sendo

LOBRSIL ST 0RBsp 903:699/RJ; (Rel:/‘Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
22/04/2008,:DJ¢08/05/2008:



certo que o resultado positivo obtido nessa opera¢do ndo
importa em receita da sociedade, pois transferido,
proporcionalmente, a cada um dos cooperados.

Porém, atualmente, a jurisprudéncia do STJ firmou-se no sentido de que ato
cooperativo ¢ somente aquele praticado entre a sociedade cooperativa e associados
(cooperados) ou entre cooperativas associadas, para a consecug¢do dos objetivos sociais.
Portanto, em consonarncia com os termos da defini¢do veiculada no caput do art. 79 da Lei
5.764/1971. A titulo de cxemplo cita-se o acérdao proferido no REsp 829.458/MG, de onde se
extrai a parte relevanic do enunciado da ementa que segue transcrito:

TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
PIS SOBRE FATURAMENTO E SOBRE FOLHA. INCIDENCIA.
COOPERATIVAS MEDICAS. UNIMED. REPASSES PELOS
SERVICOS PRESTADOS POR PROFISSIONAIS
COOPERADOS E NAO COOPERADOS A CLIENTELA DA
OPERADORA DE PLANO DE SAUDE. RECEITAS DAS
PROPRIAS ENTIDADES E NAO DOS PROFISSIONAIS.
PRECEDENTES DO STJ E DO STF. DESPROVIMENTO DO
RECURSO.

[--]

REPASSES A0S  MEDICOS NAO  COOPERADOS:
INCIDENCIA

18. Como ja dito em topico anterior, a fundamentagdo integral
do Min. Castro Meira e parte dos argumentos da Min. Eliana
Calmon estavam centrados no entendimento de que os arts. 2° e
3% § 9% I, da Lei 9.718/1998 veiculariam base legal de
deducgdo de valores - no que se refere aos repasses aos médicos -
da base de cadlculo do PIS-Faturamento.

19. Sabe-se que atos _ndo__cooperativos _sdo _tributados
normalmente. A propria recorrente afirma em sua inicial, a
saber: "Em decorréncia da natureza sui generis das sociedades
cooperativas, estas sempre tiveram um regime tributario
proprio, no qual o ato cooperativo ndo sofre a incidéncia de
tributos, e os atos ndo cooperativos sdo submetidos normalmente
a tributagcao” (fl. 5).

20. Isso, alids, esta previsto expressamente no art. 2°, § 1° da
Lei 9.715/1998, a saber: "§ 1° As sociedades cooperativas, além
da contribui¢do sobre a folha de pagamento mensal, pagardo,
também, a contribui¢do calculada na forma do inciso I, em
relagdo as receitas decorrentes de operagoes praticadas com
ndo associados" (grifo nosso).

21. O _STJ, por sua vez, sempre decidiu que o0s servicos
prestados por cooperativas médicas a terceiros (ndo associados)
sdo passiveis de incidéncia de PIS, justamente porque ai se tem
ato_ndo_cooperativo, conforme os seguintes julgados: a) REsp
746.382/MG, Rel. Ministro Jodo Otavio de Noronha, Segunda
Turma, julgado em 12.9.2006, DJ 9.10.2006, p. 279; b) AgRg no
AREsp 170.608/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Primeira Turma, julgado em 9.10.2012, DJe 16.10.2012; c¢) AgR
nos EDcl no REsp 84.75/MG, 1° Turma , Rel. Min. Teori Albino
Zavscki , DJe 16.3.2011; d) AgRg no Ag 1386385/RS, Rel.
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Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
2.6/2011, DJe 9.6.2011.

22. Em relacdo a propria Unimed, na condicdo de operadora de
plano de saude, a Segunda Turma decidiu na mesma linha
acima: "O fornecimento de servigos a terceiros ndo cooperados
e o fornecimento de servicos a terceiros ndo associados
inviabiliza a configura¢do como atos cooperativos, devendo ser
tributados normalmente” (AgRg no REsp 786.612/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
17.10.2013, DJe 24.10.2013).

23. Presente esse contexto, interpretar o art. 3° § 9° 1ll, da Lei
9.718/1998 como beneficio fiscal (dedugdo da base de cadlculo) -
em favor dos repasses feitos pela Unimed aos médicos ndo
cooperados - seria contrariar o longo historico de precedentes
do STJ sobre a matéria. A discussdo sempre foi saber se os
valores recebidos pela Unimed de clientes e repassados a
médicos cooperados seriam passiveis de incidéncia do PIS, ou
ndo. Ndo as quantias referentes aos ndo cooperados.

24. Alem disso, se o STJ entender pela exclusdo da base de
calculo dos valores repassados aos ndo associados, com espeque
no art. 3° § 9° I, da Lei 9.718/1998, estara incidindo em
flagrante contradi¢do. E que soa ilégico admitir a tributagdo do
valor que vai ser repassado ao médico cooperado, conforme esta
propria Segunda Turma estd decidindo, inclusive com base em
Jjulgados do STF, e afastar a tributa¢do do que for transferido ao
médico ndo cooperado.

25. Se 0o STJ e STF se posicionaram_no _sentido de que os
valores recebidos das cooperativas médicas dos seus clientes
sdo _receitas _das proprias _entidades e ndo dos médicos
associados, com _mais _razdo ainda _os valores que serdo
repassados aos ndo associados.

26. Recurso Especial desprovido. (REsp 829.458/MG, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, Rel. p/ Acérdio Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/04/2015, DJe 24/11/2015) - grifos ndo originais

Nao ¢ demais esclarecer que esta mudanga de entendimento na jurisprudéncia
do STJ decorreu dos recentes julgados do STF, proferidos em regime de repercussdo geral, nos
RREE 599.362/RJ e 598.085/RJ, em que decidido que as sociedades cooperativas médicas tém
suas receitas brutas submetidas a incidéncia da Contribui¢dao para PIS/Pasep e da Cofins, na
forma do ordenamento em vigor, sobre os atos praticados por cooperativas com terceiros
tomadores de servicos dos cooperados, conforme explicitado no topico precedente.

Dessa forma, em consonancia com a atual jurisprudéncia consolidada do STF
e do STJ, tem-se que os valores das mensalidades recebidos pelas cooperativas médicas dos
seus clientes beneficiarios, provenientes da venda de planos de saude, sdo receitas das proprias
entidades cooperativas e ndo dos médicos que lhe sdo associados, como entende a recorrente.
Ademais, tais receitas ndo sao provenientes de atos cooperativos, como defende a recorrente,
mas_de atos ndo cooperativos, porque nao sao provenientes de atos ou negocios realizados
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entre a cooperativa e terceiros, que ndo os associados (cooperados) ou cooperativas associadas,
conforme defini¢ao veiculada no caput do art. 79 da Lei 5.764/1971.

Dada essa condicdo, os valores das mensalidades pagas pelos filiados ao
plano de saude, induvidosamente, representam receita bruta da recorrente proveniente de atos
ndo cooperativos e, nessa condicdo, integram a base de célculo das referidas contribui¢des, nos
termos art. 2°, combinado com o caput do art. 3°, ambos da Lei 9.718/1998, porém, fica
assegurado as entidades cooperativas médicas, operadoras de plano de satde, as dedugdes
gerais, previstas no $ 2° e as dedugdes especificas, previstas no § 9°, ambos do art. 3° da Lei
9.718/1998.

Assim, uma vez dirimidas as questdes genéricas e especificos de natureza
juridica, passa-se a analisar as questdes de fato, atinentes a apuracdo da base de calculo das
referidas contribuigdes, especificamente, no que tange as receitas adicionadas e as dedugdes
autorizadas nos citados preceitos legais.

3) Da apuracio da base de calculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e
Cofins.

Com base no entendimento anteriormente exposto, fica demonstrado que nao
tem amparo legal a forma de apurag@o da base de célculo das referidas contribuicdes, realizada
pela recorrente, mediante a segregacdo das receitas (tributaveis ou ndao) com base nos
percentuais de rateio calculados com base nos custos com atos cooperativos principais (custo
com médicos e prestadores), atos cooperativos auxiliares (custo com laboratorios, diagnose e
terapia, dentre outros) e atos ndo cooperativos (custo com demais atos), com a inclusdo na base
de calculo das referidas contribuicdes somente da parcela das receitas proporcionais aos
custos/despesas com os atos auxiliares e os atos ndo cooperativos. Em outros termos, nao foi
incluida na base de calculo das referidas contribui¢cdes a parcela da receita proporcional aos
valores dos eventos repassados aos médicos associados e aos terceiros prestadores de servigos
médicos.

Uma vez afastado o procedimento de apuracdo adotado pela recorrente, resta
analisar se a apuracao da base de célculo das referidas contribui¢des realizada pela fiscalizagao
foi feita de forma correta, ou seja, em consonancia com o disposto nos citados preceitos legais.

Inicialmente, cabe consignar que, por forca do disposto no art. 10, VI,
combinado com art. 15, V, ambos da Lei 10.833/2003, as cooperativas médicas foram
mantidas, obrigatoriamente, no regime cumulativo de apuracdo da Contribui¢do para o
PIS/Pasep e Cofins. De acordo com os referidos preceitos legais, apenas as cooperativas de
producao agropecudria e as de consumo foram excluidas da obrigatoriedade de permanecer no
referido regime cumulativo.

Assim, em consonancia com o entendimento exarado pelo STF no
julgamento dos RREE. 357.950/RS, 346.084/PR, 358.273/RS e 390.840/MG, integrara a base
calculo das referidas contribuigdes somente as receitas provenientes da prestacdao de servigos,
que se enquadram nas defini¢des de faturamento e de receita bruta, estabelecidas no art. 2° e

2 "Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacio da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, ndo se
lhes aplicando as disposi¢des dos arts. 1° a 8°:

[...]

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produg@o agropecuaria, sem prejuizo das dedugdes de que trata o art.
15 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ¢ o art. 17 da Lei n° 10.684, de 30 de maio de
2003, ndo lhes aplicando as disposi¢cdes do § 7odo art. 3° das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, ¢
10:833;de 29 de'dezembro-de’2003)/¢’as’ de’consumo;(Redacdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

fiidgy
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art. 3° caput, da Lei 9.718/1998. Além disso, da referida receita bruta, as cooperativas
médicas, operadoras de plano de saude, a exemplo da recorrente, estdo autorizada a proceder as
dedugdes previstas no art. 3°, §§ 2° e 9°, da Lei 9.718/1998. Os citados preceitos legais, no
periodo da autuacao em aprego, tinham a seguinte redacao, ipsis litteris:

Art. 2° As contribui¢des para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas
pelas pessoas juridicas de direito privado, serdo calculadas com
base no seu faturamento, observadas a legislacdo vigente e as
alteragoes introduzidas por esta Lei.

Art. 3° O faturamento a que se refere o artigo anterior
corresponde a receita bruta da pessoa juridica.

[]

$ 2% Para fins de determinag¢do da base de cdlculo das
contribuicoes a que se refere o art. 2°, excluem-se da receita
bruta:

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais
concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o
Imposto sobre Operagoes relativas a Circulagdo de Mercadorias
e sobre Prestagoes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicagdo - ICMS, quando cobrado pelo
vendedor dos bens ou prestador dos servigos na condi¢do de
substituto tributario;

Il - as reversoes de provisoes e recuperagoes de créditos baixados
como perda, que ndo representem ingresso de novas receitas, o
resultado positivo da avaliagdo de investimentos pelo valor do
patrimonio liquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos
avaliados pelo custo de aquisi¢do, que tenham sido computados como
receita;, (Redagdo dada pela Medida Provisoria n° 2.158-35, de
2001)

III- os valores que, computados como receita, tenham sido
transferidos para outra pessoa juridica, observadas normas
regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo,(Vide Medida
Provisoria n° 1.991-18, de 2000)(Revogado pela Medida Provisoria n°
2.158-35, de 2001)

1V - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.

[--]

$ 9° Na determinacgdo da base de cdlculo da contribuicdo para o
PIS/PASEP e COFINS, as operadoras de planos de assisténcia a
saude poderdo deduzir: (Incluido pela Medida Provisoria n°
2.158-35, de 2001)

1 - co-responsabilidades cedidas; (Incluido pela Medida
Provisoria n®2.158-35, de 2001)

Il - a parcela das contraprestagoes pecuniarias destinada a
constituicdo de provisdes técnicas;, (Incluido pela Medida
Provisoria n®2.158-35, de 2001)
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Il - o valor referente as indeniza¢oes correspondentes aos
eventos ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importdncias
recebidas a titulo de transferéncia de responsabilidades.
(Incluido pela Medida Provisoria n®2.158-35, de 2001)

§ 9%-A. Para efeito de interpretacdo, o valor referente ds
indenizagoes correspondentes aos eventos ocorridos de que trata
o inciso Il do § 9° entende-se o total dos custos assistenciais
decorrentes da utilizagdo pelos beneficiarios da cobertura
oferecida pelos planos de saude, incluindo-se neste total os
custos de beneficiarios da propria operadora e os beneficiarios
de outra operadora atendidos a titulo de transferéncia de
responsabilidade assumida. (Incluido pela Lei n° 12.873, de
2013)

[--]

Nos itens 86 e 87 do Termo de Verificagao Fiscal (TVF) de fls. 13437/13438,
a fiscaliza¢do informou que, com base nas planilhas apresentadas pela fiscalizada e na sua
escrituragio contabil, elaborou a planilha “PLANILHA CALCULO DO PIS COFINS —
APURADO PELA FISCALIZACAO- 2010 (fls. 13445/13446), que integra o Anexo 1 do
referido termo. Na referida planilha, encontra-se demonstrada a apuragdo dos valores mensais
devidos das referidas contribui¢des no ano de 2010. Os anexos 2 a 8 do citado TVF (fls.
13447/13452) contém o detalhamento dos valores das receitas e das deducdes informados na
referida planilha de forma consolidada.

No item 88 do citado Termo, a fiscaliza¢do esclareceu como foram apurados
os valores das receitas e das deducdes consignados na referida planilha, com os seguintes
dizeres, in verbis:

88. Tais valores foram apurados, acrescentando-se as receitas ja
incluidas pela fiscalizada nas bases de calculo das contribui¢oes
(Grupos Contabeis 3.1.1 — “atos auxiliares” e “atos ndo
cooperativos”), aquelas parcelas de receita que haviam sido por
ela afastadas da tributa¢do, em virtude do indevido rateio de
receitas/custos efetuado, e ainda procedendo-se as seguintes
exclusoes/deducoes:

a) Lucro na Alienagdo de Bens do Ativo Permanente (Subgrupo
3.6.1.1.1);

b) Importdncia destinada a constitui¢do da Provisdo Técnica de
Eventos Ocorridos e Nao Avisados - PEONA (Subgrupo Contabil
4.1.4);

¢) Importdncia relativa as indenizagoes correspondentes aos
eventos ocorridos deduzida das importancias recebidas a titulo
de transferéncia de responsabilidades, esta garantida mediante:

1° caso- (a) dedugcdo do valor da conta contabil
3311690010002 ( cancelamento de receita de intercdmbio)
no valor relativo as receitas do Grupo 3.3 e (b) dedugdo do
valor da conta contabil 4413610011101 (Intercambio
eventual) tendo em contrapartida (a) inclusdo do valor da
conta contabil 3311690010001 (UN4)/4.4.2 (UN.) — (Receita
de Intercdmbio eventual)- no valor relativo as receitas do
Grupo.3.3;
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2° caso- (a) dedugdo do valor da conta do contabil Grupo
4.1 “Indeniza¢do de eventos ocorridos e efetivamente
pagos”; (b) inclusdo dos respectivos reembolsos e
ressarcimento contabilizados na conta 3.1.1 do Grupo 3.1.

d) Cumpre salientar que também foram garantidas as exclusoes
relativas as vendas canceladas (subgrupo contabil 3.1.1.5) e as
co-responsabilidades  cedidas (subgrupo contabil 3.1.1.7)
mediante a tributagdo das receitas do grupo 3.1.1, o qual ja se
encontra liqguido do valor de tais cancelamentos e co-
responsabilidades.

No presente recurso, a recorrente questionou a inclusdo do resultado com
intercambio eventual do Grupo 3.3 e a ndo exclusdo da referida base calculo dos valores
integrais das provisoes técnicas, dos custos assistenciais e dos descontos incondicionais.

3.1) Das receitas incluidas na base de calculo.

Com base na planilha elaborada pela fiscalizagcdo, observa-se que foram
incluidas como receita na base de calculo das referidas contribui¢cdes dois tipos de receita, a
receita do “Grupo contabil 3.1.1 - Contraprestagdes Liquidas (Planos de Saude” e do “Grupo
contabil 3.3 - Outras Receitas Operacionais”. Em rela¢do ao primeiro grupo de receitas, ndo ha
controvérsia.

O inconformismo da recorrente cinge-se a tributag¢do das receitas do “Grupo
contabil 3.3”, em especial, quanto a inclusdo dos valores do resultado obtido com intercambio
eventual. Da anélise da planilha do Anexo 2 (fl. 13447), que trata do detalhamento das receitas
integrantes do referido grupo, constata-se que nele foi incluido o resultado obtido com o
intercambio eventual com outras cooperativas médicas do sistema Unimed, mediante a
adicao/exclusdo dos valores registrados nas seguintes contas do plano de contas padrao das
OPS do ano 2010°;

Receita de Intercambio Eventual - conta 3311690010001 (3331191000001
(-) Cancelamento de Receita de IntercAmbio - conta 3311690010002 (U.N4°)

(-) Despesa de Intercambio Eventual - conta contabil 4413610011101
(4421199000001°)

= Resultado de Intercambio Eventual

3 O referido plano de contas consta no anexo aprovado pela Instrugdo Normativa da Diretoria de Normas e
Habilitagdo das Operadoras (DIOPE) n°® 36, de 22 de dezembro de 2009, disponivel em:
<http://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=PDF Atualizado& format=raw&id=MTU2
OA==>. Acesso em 03 mar. 2016.

* Conta do plano de contas padrio das OPS vigente no ano 2010.

’ No item 52 do TVF (fls. 13424/13425), a fiscalizagdo esclareceu que as contas registradas na escrituragdo
contabil da autuada, ndo raras vezes, ndo correspondiam as contas dos respectivos balancetes apresentados, fato
este justificado pela fiscalizada (em resposta ao TIF 20) como decorrente e alteragdo no Plano de Contas da ANS,
presente nos balancetes, porém ndo alteradas na escrituragdo contabil. Dada essa circunstincia, em algumas
situacdes, foi constatado nos balancetes registros de contas (codigo- U N) diversos daqueles que foram
efetivamente utilizados>quando da‘escritura¢ao contabil no periodo em objeto (codigo-UN4).

% Contardo plano’de‘contas padido das OPS vigente no ‘ano201:0.
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Segundo a recorrente, o resultado de intercdmbio eventual representava a
diferenca entre (i) o valor cobrado pelos atendimentos realizados pela sua rede credenciada aos
beneficiarios de outras cooperativas e (ii)) o valor cobrado pelos atendimentos aos seus
beneficiarios realizados pela rede credenciada das outras cooperativas do sistema Unimed.
Assim, para a recorrente, tal resultado ndo representava faturamento nem receita bruta, mas
mero ingresso provenientes de repasse de valores entre cooperativas, logo nao integrava a base
de calculo das referidas contribui¢des. Ademais, como tal resultado decorria de relacdo juridica
interna (entre cooperativas iiiédicas), o valor recebido a titulo de intercambio decorria de ato
cooperativo proprio, coriforme definido no art. 79 da Lei 5.764/1971, e ndo de ato mercantil,
sujeito a tributagao das referidas contribuigoes.

Em suma, a recorrente apresentou dois argumentos para ndo inclusdo do
resultado de intercambio na base de calculo das referidas contribui¢des. O primeiro, que o
citado resultado ndo representava receita bruta. E segundo, que, ainda que fosse receita bruta,
tal resultado era receita decorrente de ato cooperativo proprio, portanto, nao sujeito a tributagao
das referidas contribuigoes.

Dada essa configuragdo, em relagdo a este topico, o deslinde da controvérsia
prescinde de prévio esclarecimento sobre as denominadas operacdes de intercambio realizadas
entre as cooperativas médicas do sistema Unimed e como os fatos contdbeis delas decorrentes
sdo registrados na contabilidade das OPS.

Nesse sentido, cabe esclarecer que as OPS, incluidas as cooperativas
médicas, podem utilizar rede propria, rede conveniada, outras operadoras e o SUS, para prestar
atendimento aos beneficiario do seu plano de saude. Porém, por forca do disposto no art. 8°,
VII, da Lei 9.656/1998, as OPS somente podem atuar na area geografica de cobertura
especificada nos contratos, regulamentos ou condi¢des gerais do plano privado de assisténcia a
saude por ela operado. E no dmbito da sua area geografica de cobertura, a OPS realiza a
prestagdo direta dos servicos de assisténcia a saide por meio de sua rede propria ou
credenciada.

Em face da referida restricio legal, para o atendimento dos seus
clientes/beneficidrios fora da sua area geografica de cobertura, as OPS precisam contratar uma
outra OPS, que opere na area de cobertura onde o beneficiario dela precisa dos servigos
assistenciais, de modo que a OPS contratada ou cessionaria, por intermédio da sua rede propria
ou credenciada, preste os servicos de assisténcia a satide aos segurados da OPS contratante ou
cedente. Trata-se de forma de contratacdo indireta, em que os beneficiarios da OPS cedente
passam usufruir dos servicos assistenciais prestados pela rede propria e credenciada da
congénere (do mesmo género da contratante), a OPS cessiondria.

Essa modalidade de contratacdo de prestagao de servigos entre OPS ¢
denominada de operacdo de intercAmbio, que se realiza sob a forma de transferéncia de
responsabilidade ¢ atendimento eventual.

a.1) Da operacio de intercAimbio com transferéncia de responsabilidade

Na modalidade de intercambio com transferéncia de responsabilidade, a OPS
cedente transfere os riscos da prestagao dos servicos assistenciais para a OPS cessionaria,
que, a partir da contratacdo, ¢ quem assume a responsabilidade e se obriga a atender, na sua
area de cobertura, os beneficidrios que lhe foram transferidos. Em decorréncia, a OPS
cessiondria, na sua area de cobertura, assume a responsabilidade e os riscos da cobertura
financeira do plano do beneficiario que lhe foi transferido, incluindo a responsabilidade pelo
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pagamento do valor integral, a sua rede credenciada, pelos atendimentos/eventos que esta
prestar ao beneficiario do plano assumido.

Dada essas caracteristicas, infere-se que, no ambito dessa modalidade de
operacdes de iitercambio, ha duas modalidades de receitas das OPS intervenientes. A receita
da OPS cedente ¢ o valor da mensalidade recebida do beneficiario do plano, enquanto que a
receita da OPS cessionario ¢ a parcela do valor transferido-lhe pela OPS cedente, como forma
de reiribuigdo/remuneracdo pelos custos financeiros que a cessiondrio passa assumir pelos
cventos/atendimentos dos beneficiarios assumidos.

No mesmo sentido, dispde o plano de contas padrdo das OPS, vigente no ano
20097, que o valor transferido a titulo de corresponsabilidade é registrado:

a) na OPS cedente, como despesa na conta redutora/retificadora de receita
“3117 - (-) CONTRAPRESTACOES DE CORRESPONSABILIDADE TRANSFERIDA [...]
DE ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR”. Este valor &, integralmente, dedutivel da
receita bruta da OPS cedente, nos termos art. 3°, § 9°, I, da Lei1 9.718/1998; ¢

b) na OPS cessionaria, como receita na subconta “31131 - Contraprestagades
de Co-Responsabilidade Assumida”. Este valor ¢, integralmente, dedutivel do “valor referente
as indenizagdes correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pago”, nos termos do art.
3°,§ 9° 111, da Lei 9.718/1998.

a.2) Da operacio de intercAmbio com atendimento eventual (sem
transferéncia de responsabilidade)

Diferentemente da anterior, nessa modalidade de operacdo de intercambio
nao ha transferéncia de responsabilidade para a OPS cessiondria dos custos de atendimento dos
beneficidrios da OPS cedente, que continua com a obrigacao pela indenizacdo dos eventos dos
seus beneficidrios atendidos pelos prestadores da rede credenciada da OPS cessionaria. Em
outras palavras, a rede credenciada da OPS cessionaria presta os atendimentos (eventos) aos
clientes da OPS cedente, mas ndo ha transferéncia de responsabilidade ou de riscos para a OPS
cessiondria. Esta assume apenas o compromisso de atender o beneficidrio da OPS cedente, por
intermédio da sua rede credenciada.

Neste tipo de operacao, a OPS cedente utiliza, indiretamente, os servigos da
rede credenciada da OPS cessiondria, que assume a obrigacdo de realizar o pagamento aos
prestadores de servicos da sua rede credenciada pelos eventos prestados aos beneficiarios da
OPS cedente, que sera integralmente cobrado da OPS cedente a titulo de reembolso. Assim, em
relagdo ao pagamento dos eventos prestados a titulo de atendimento eventual, a OPS
cessiondria atua apenas como intermediaria entre o prestador de servico da sua rede
credenciada e a OPS cedente.

E por esse servico de intermediacdo, a OPS cessionaria ¢ remunerada pela
OPS cedente, mediante o pagamento de taxa de servigos prestados. No referido plano de contas
padrdo das OPS, essa receita ¢ registrada na subconta “33311 - Receitas com Prestacdo de
Servigos”.

70 referido plano de contas foi instituido pela Resolugdo Normativa (RN) n.° 136, de 31 de outubro de 2006, e
revisto pelas RN n.%s 147, de 14 de fevereiro de 2007, e 184, de 19 de dezembro de 2008, todas da Diretoria
Colegiada da Agéncia Nacional de Satde Suplementar (ANY). Disponivel em:
<http://www!/ans.gov br/images/stories/Legislacao/rn/anexo , rnt84.pdf>iAcesso em 03 mar. 2016.
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Acontece que, além da remuneracdo por meio de taxa, no ambito das
operacdes de intercambio com atendimento eventual, pode haver cobranca diferencga entre os
precos dos eventos da rede credenciada da OPS cessiondria e os precos dos eventos nas
operacdes de intercambio por atendimento eventual praticados pela OPS cedente. Essa
diferenga ocorre quando a cedente pratica tabela especifica de prego, para as operacdes de
intercambio, diferente da tabela de prego utilizada pela cessionaria para indenizar os eventos da
sua rede credenciada. Nessa circunstancia, a OPS cessiondria cobrard da cedente a diferenga de
preco entre as duas tabelas, que pode ser maior ou menor em relagao ao valor do servico a ser
pago ao prestador dc servicos da sua credenciado.

Assim, se a diferenga de prego for maior, a cessiondria registrara o valor
cobrado a mais como receita de prestagdo de servicos a OPS cedente, na subconta “33311 -
Receitas ¢com Prestacdo de Servigos”. Caso contrario, se a diferenca de prego for menor, a
cessionaria registrard o valor cobrado a menos como despesa de prestagdao de servigos a OPS
cedente, na subconta “44211 - Despesas com Prestacdo de Servigos”. Na OPS cedente, tais
valores serdo registrados nas mesmas contas, porém, de forma inversa, de modo que o valor
registrado como “receita de prestacao de servigos” na OPS cessiondria sera registrado como
“despesa de prestacao de servicos” na OPS cedente.

Enfim, no ambito das operagdes de intercambio com atendimento eventual,
cabe ainda analisar a natureza contdbil dos valores pagos/recebidos a titulo de reembolso. Para
esse fim, € pertinente trazer a colacdo o seguinte digrafograma, extraido do anexo ao plano de
contas padrdo das OPS do ano 2010%, que segue transcrito:

ANEXO - CAPITULO IV N !
DIGRAFOGRAMA DE OPERACOES DE ASSISTENCIA A SAUDE

121319 11:‘3;[113%00 123411300 | 21117 | 213519300 | 21411 | 3111 | 31131 | 3117 (333119100 4111 | 4115 (41316 [ 44211
18- Operacdes entre Cooperativas (intercimbio)
18.1 - COOPERATIVAS - Transferéncia de Responsabilidade
\dtendimento Continnade - Repasse a Preco Preestabelecido (1)

2) Cedente - faturamento conra o beneficiirio L] »

&) Cadente - emite doc. de repasse para a cessiondria 4 .

) Cessiondria - recebe doc de repasse assumido contratualmente >

d) Cedente - paga a Cessionania <

&) Cessionaria - recebe a confraprestagio assumida »

) Cessiondria - cozhece o evento 4

2) Cessioniria- paga o evento ao seu prestadar 4 .

k) Cesstondria - informa 3 Cedente o valor dos atendimentos feitos aos seus r. .
|beneficianes, somente para registre (langamentos simultineos) Ld
18.2 - COOPERATIVAS - Afendimento Eventual (2)

) Cessioniria - conhece a despesa com o servigo assistencial a0 usuirio da < -

. - . < >
Cedente e emife cobranga pelo atendimento feito L

b) Cessiondria- paga o evento ao seu prestader + -

) Cessiondria - emite doc. de cobranga contra a Cedente referente ao adicional »
Ipelo servio prestado, quands houver 4

d) Cedente- reconhece o evento pelo valor do servigo prestado <4

&) Cedente- reconhece o valor do adicional sobre o evento, se houver 4

f) Cedente - paga o evento a0 seu prestador (1 1t ) + -—p
g) Cedente - paga o adicional 20 seu prestador 4 -

k) Cessioniria - recebe do Cedente >
L Deébito
—»  Cridit
121319100 Bancos Conta Depsitos - Pais 3111 Contraprestagbes Emitidas de Assist. Medico-Hospitalar
123111100 Comraprest. Pecumidria Fanras 3 Recsber 31131 Conmaprestgdes de Comesponsabilidads Assumids de AMH
a7 c es de C ilidade Transferids de AMH
333119100 Receitas com Prestagio de Servigos
4111 Evemtos de Assit Médico-Hospimlar
4115 Eventos em Corresponssbilidsde Assumids de Assist. Medico-Hospitalar
41316 Outros/Cutras Recuperagbes, Ressarcimentos, dadugdes de Eventos de AMEH
44211 Despesas com Prestagio de Servigos
(1} Atendimento continuade - neste caso um valor ¢ transferido pela Cedente, detentora do contrato com o beneficiario, para a Cessionana independentemente do servigo ter side prestade ou nio, isto €, 3 Cessionana
recebe o valor de acorde com o pamero de beneficianes da Cedente lotados na sua localidade, segundo wm contrato exfre ambas.
(2) Atendimento eventual - trata-se de atendimento eventual por uma operadora (Cessiondria) 3 um beneficiirio do plane de saide de outrz operadora (Cessiondnia). Neste caso, a Cedente deve considerar o atendmmento
come de um prestador de servigo conveniado e reconhece-lo como evento. Ji a Cessiondria, estd funcionando como simples prestadora de servigo (apesar de ser operadora) e tratard a operagio de prestagio de servigos
no relacionados com seus planos de satde, inclusive, segregando os valores do evento e de qualquer adicionsl cobrade pelo servigo prestado.

Da analise dos lancamentos do subitem 18.2, que trata da forma de registro
dos fatos contabeis atinentes as operacdes de intercadmbio por atendimento eventual, realizados
pelas cooperativas médicas, verifica-se, na OPS cessionaria, o valor registrado a titulo de

¥ O referido plano de contas consta no anexo aprovado pela Instrugdo Normativa da Diretoria de Normas e
Habilitagdo das Operadoras (DIOPE) n°® 36, de 22 de dezembro de 2009, disponivel em:
<http://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=PDF Atualizado& format=raw&id=MTU2
OA==>|iAcessoem 03 mat.2016:

28



Processo n° 16682.720633/2014-50 S3-C3T2
Acordao n.° 3302-003.136 Fl. 14.143

intercAmbio eventual ndo representa receita nem despesa (e se representassem, o mesmo valor
registrado como receita e despesa se anulariam), como equivocadamente dé a entender os dois
langamentos contabeis simultaneos apresentados na alinea “a”, mas representa um direito da
OPS cessionaria de receber da OPS cedente o referido valor. Logo, para OPS cessionario o
referido valor representa um ativo, um direito perante a OPS cedente, registrado na subconta de
ativo “12341 - Operadoras de Planos de Assisténcia Médico-Hospitalar™.

De outra parte, na OPS cedente, o referido valor ¢ contabilizado como
custo/despesa com eventos usufruidos pelos beneficiarios proprios, registrado na conta “4111 -
EVENTOS CONHECIDOS [...] DE ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR?”, ¢ obrigagio
dc rcembolsar a OPS cessiondria pelo pagamento dos correspondentes eventos, registrado na
subconta “21351 - Operadoras de Planos de Assisténcia Médico-Hospitalar”.

Nesse sentido, ao perceber a impropriedade dos referidos langamentos
simultaneos, envolvendo, indevidamente, constas de receita e despesa, no Manual Contébil das
Operagdes do Mercado de Saude, que consta do anexo ao vigente plano de constas padrao da
ANS’, tal equivoco foi corrigido e o langamento contabil correto, representativo do fato
contabil, que envolve apenas as contas patrimoniais do ativo e do passivo, representativas do
referido direito e respectiva obrigacdo, conforme se 1€ no excerto extraido do citado manual,
que segue transcrito:

OPERADORA QUE PRESTOU ATENDIMENTO

a) Registro dos eventos cobrados pelos atendimentos do
Intercambio Eventual, no momento do recebimento da conta.

D — Contas a Receber/Intercambio a Receber — Atendimento
Eventual - Reembolso (conta 124119022)

C — Prestadores de Servicos de Assisténcia a Saude — Ndo
relacionados com planos de saude da operadora (conta
214119011)

Dessa forma, além de corretamente refletir o real efeito provocado pelos
referido fato contabil no patrimonio da OPS cessiondria, esse langamento também evita
equivoco por parte daqueles que menosprezam o aspecto material do fato contdbil e
supervaloriza os aspectos formais dos registros contabeis.

O lancamento em destaque ainda evidencia que foi a OPS cedente quem
arcou com os custos/despesas com os eventos prestados aos seus beneficiarios por intermédio
dos prestadores de servico da rede credenciada da OPS cessiondria, que, na operagdo em
comento, atuou apenas como intermedidria entre a OPS cedente e os prestadores de servigo da
sua rede credenciada e, exclusivamente, para realizar os pagamentos aos citados prestadores de
Servigo.

Assim, fica evidenciado que se héd receitas no ambito das operacdes de
intercambio com atendimento eventual, certamente, elas se resumem a receita de cobranga da
referida taxa e do citado adicional/redutor dos precos dos eventos cobrados.

? O vigente plano de contas foi aprovado pela Resolugdo Normativa n® 290, de de 27 de fevereiro de 2012, da
Diretoria Colegiada da Agéncia Nacional de Satde Suplementar (ANS). Disponivel em: <
http//www.ans:gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw&id=MTk2MA==>.
Acessoem’03) mar! 2016.
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a.3) Da analise dos argumentos da recorrente.

Em relacdo ao resultado obtido com intercambio eventual, a recorrente
alegou que ele ndo integrava a base de célculo das referidas contribui¢des, com base em dois
argumentos: ndo representava receita bruta, ou caso representasse receita bruta, esta era
decorrente de ato cooperativo proprio.

Assisie 14730 a recorrente, apenas em relacdo aos valores por esta cobrados
das OPS cedentes, posto que representam mero reembolso dos custos dos atendimentos
prestados por sua rede credenciado aos beneficiarios do plano de saude das OPS cedentes,
logo, por ndo scr receita, estdo fora do campo de incidéncia das referidas contribuigdes.

De outra parte, as receitas provenientes da prestacdo de servicos a outras
coopcrativas associadas, ainda que caracterizada como receita de ato cooperativo proprio,
conforme definido pelo art. 79 da Lei 5.764/1971, elas comporiam a base de calculo das
referidas contribui¢des, uma vez que, na data dos fatos, as receitas provenientes dos atos
cooperativos proprios estavam sujeitas a cobranga das referidas contribuigdes.

Com efeito, no que tange a Contribui¢do para o PIS/Pasep, devida pelas
entidades cooperativas, enquanto vigente, o art. 2°, § 1°, II, da Le1 9.715/1998, previa que as
sociedades cooperativas deveriam recolher a contribuicdo incidente sobre a folha de salarios e
as receitas decorrentes das operagdes realizadas com ndo associados. Portanto, com amparo no
referido preceito legal, estavam excluidas da tributagdo dessa contribuicdo as receitas
provenientes dos negocios caracterizados como atos cooperativos proprios (celebrados entre
cooperativas e associados ou entre cooperativas associadas). J4 em relacdo ao Cofins, o art. 6°,
I, da Lei Complementar 70/1991, enquanto vigente, isentava as receitas, auferidas pelas
sociedades cooperativas, decorrentes dos atos cooperativos proprios de suas finalidades sociais.

Acontece que, tais preceitos legais, foram expressamente revogadas, em
carater provisorio, a partir da producdo dos efeitos do art. 23 da Medida Provisoria 1.858-6/99
e, em carater definitivo, pelo art. 93, I e II, “a”, da Medida Provisoéria 2.158-35/2001.

Assim, tem-se que, a partir dos efeitos da referida revogagdo, toda a receita
bruta da atividade principal (faturamento) das sociedades cooperativas, seja provenientes de
atos ou negocios cooperativos, seja decorrentes de atos ou negdcios ndo cooperativos,
passaram a ser submetidas a tributagdo das referidas contribuigdes.

E por forca do disposto no art. 26-A do Decreto 70.235/1972 e em
consonancia com a sumula CARF n° 2, os integrantes deste Conselho ndo podem afastar a
aplicacdo das referidas normas legais. Ademais, conforme anteriormente mencionado, no
julgamento do RE 599.362/RJ, por unanimidade, a composi¢do plenaria do STF julgou
constitucional referida revogacdo do art. 6°, I, da Lei Complementar 70/1991, e como o
julgamento foi sob regime de repercussao geral, o entendimento nele esposa deve ser
reproduzido pelos membros deste Conselho.

Entretanto, no caso em tela, a fiscalizagdo informou, no item 91 do referido
TVF (fls. 13440/13441), que ndo foram incluidas, na base de céalculo das referidas
contribuicdes, as receitas auferidas pela recorrente, provenientes de atos cooperativos proprios,
em razao da decisdo judicial proferida pelo TRF da 2* Regido, nos autos da Apelacdo em
Mandado de Seguranga n° 2001.02.01.025101-7 (n° do processo originario na 1* Instancia:
2000.51.01.016934-7), que manteve a sentenga proferida na 1* Instancia Judicial “para afastar a
incidéncia da COFINS sobre os atos cooperativos proprios da impetrante”.
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Assim, embora sujeitas a tributacdo das referidas contribui¢des, por forca da
referida medida judicial, nas presentes autuagdes, as receitas de prestacdo de servicos de
intercAmbio eventual a outras cooperativas médicas do sistema Unimed, certamente, estdo
excluidas da base de calculo das referidas contribuigdes.

Por essas razoes, afasta-se a inclusdo da base de calculo das referidas
contribnicocs do valor integral da “Receita de Intercambio Eventual - conta 3311690010001
(U.N4)”. Também devem ser glosados, por falta de amparo legal, os valores totais do
“Cancelamento de Receita de Intercambio - conta 3311690010002 (U.N4)” e das “Despesa de
Intercambio Eventual - conta contabil 4413610011101 (U.N4)”.

Com base nessas consideracdoes, o valor integral do resultado com
itercambio eventual deve ser excluido da base de calculo das referidas contribuigdes.

3.2) Da parcela do valor das dedug¢des nao excluidas da base de calculo.

Em relagdo a esse topico, a recorrente alegou que a fiscalizagdo nao deduzira
da base de calculo das referidas contribuigdes os valores integrais das provisodes técnicas e dos
custos assistenciais e assim violara o art. 3°, § 9°, Il e III, e § 9°-A, da Lei 9.718/1998.

Da simples leitura da “PLANILHA CALCULO DO PIS COFINS —
APURADO PELA FISCALIZACAO- 2010” (fls. 13445/13446), verifica-se que a alegacio da
recorrente procede em parte, pois, ao contrario do que afirmara, constata-se na citada planilha
que, em todos os meses do ano de 2010, foram deduzidos tanto valores a titulo de provisdes
técnicas quanto valores a titulo de custos assistenciais, respectivamente, nas rubricas “Variagao
da Provisao de Eventos Ocorridos ¢ ndo avisados (PEONA) - Conta 4.1.4 (UN)” e
“Indenizacdo de Eventos Ocorridos Efetivamente Pagos - Conta 4.1 (U.N)”. E tal deducgdo
também foi confirmada pela propria recorrente, conforme se infere da andlise da planilha
“Revisao_Base de Calculo PIS COFINS 2010 Mensal”, que integra o arquivo nao
paginavel anexado ao termo de anexagao de fl. 14091, onde tais valores foram registrados,
respectivamente, nas rubricas “Contraprestacdes pecunidrias para constituicdo de provisdes
técnicas” e “Custos Assistenciais”.

Com base na referida planilha apresentada pela recorrente (aba B1 2010),
constata-se que as diferengas entre os valores deduzidos pela fiscaliza¢do (Base - Langcamento)
e os valores apurados pela recorrente (Base - Ajustada) correspondem as parcelas dos valores
das “Contraprestagdes pecunidrias para constituicdo de provisdes técnicas” e dos “Custos
Assistenciais” rateadas para os correspodentes atos cooperativos. Em outras palavras, enquanto
a fiscalizagdo deduziu apelas as parcelas dos valores rateados para os atos auxiliares e ndo
cooperativos, a recorrente apropriou os valores integrais, ou seja, os valores dos atos
cooperativos, auxiliares € ndo cooperativos.

Logo, fica evidenciado, que ndo existe controvérsia quanto ao direito da
recorrente de excluir da base de calculo das referidas contribuicoes os valores das referidas
dedugdes, mas apenas em relagdo as parcelas que foram deduzidas.

E em relacdo a esse dissenso, a razao estd com a recorrente, porque, se foram
incluidos na base de calculo das referidas contribuigdes os valores totais das receitas dos
grupos contabeis “3.1.1 - CONTRAPRESTACOES LIQUIDAS (DE PLANOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE)” e “3.3 - OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS”, em
consonancia com o disposto no art. 3%, § 9°, Il e III, e § 9°-A, da Lei 9.718/1998, também deve
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ser deduzido os valores totais “das contraprestacdes pecuniarias destinada a constitui¢do de
provisdes técnicas” e “indenizacdes correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pago,
deduzido das importancias recebidas a titulo de transferéncia de responsabilidades”,
respectivamente, registras nas rubricas “4.1.4 - Varia¢ao da Prov. De Eventos” e “4.1 - Eventos
Indenizaveis Liquidos”, informados na Anexo 5 - Detalhamento 04 CUSTO TOTAL (fls.
13449) elaborado pela fiscalizacdo, com base nas informagdes prestadas pela recorrente.

A dedugac das parcelas da “4.1.4 - Variagdo da Prov. De Eventos” e “4.1 -
Eventos Indenizavcis Liquidos™ proporcionais aos custos com o0s atos principais (atos
cooperativos), aios auxiliares e atos ndo cooperativos, discriminados nos Anexos 3 e 4 (fl.
13448), pode scr admitida.

Além disso, se por falta de amparo legal, a fiscalizacdo desconsiderou o
rateio das receitas com base nos percentuais dos referidos custos, pela mesma razao, o mesmo
critéiio também deve ser aplicado em relagdo as dedugdes legalmente previstas, sob pena de
evidente contradi¢do e afronta ao disposto no art. 3°, § 9°, Il e I, e § 9°-A, da Lei 9.718/1998,
que assegura a deducdo integral dos valores das referidas provisdes e dos custos dos eventos
ocorridos.

Por essas razdes, deve ser excluidos da base de calculo das referidas
contribui¢cdes os valores integrais, registrados nas rubricas “4.1.4 - Variagdo da Prov. De
Eventos” e “4.1 - Eventos Indenizéveis Liquidos” da planilha do referido Anexo 5 do TVF (fl.
13449).

3.3) Dos descontos incondicionais ndo deduzidos da base de calculo das
referidas contribuicoes.

A recorrente alegou que “os valores concernentes a descontos
financeiros/incondicionais que porventura tenham servido de base de calculo para as referidas
contribui¢des, deverdo ser excluidos da autuacdo ainda que ndo tenham sido destacados nos
documentos fiscais, por se tratar de exigéncia meramente formal e desprovida de previsao legal
para tanto.”

No ambito do regime cumulativo, a dedu¢do dos descontos incondicionais da
base de cdlculo da Contribui¢ao para o PIS/Pasep e da Cofins, trata-se de deducdo de carater
geral, permitido para todas as pessoas juridicas submetidas ao regime cumulativo das referidas
contribui¢des, que se encontra expressamente prevista no art. 3°, § 2° 1, da Lei 9.718/1998,
que, na data dos fatos, tinha a seguinte redacao, litteris:

Art. 3° O faturamento a que se refere o artigo anterior
corresponde a receita bruta da pessoa juridica.

[--]

$ 2° Para fins de determinacdo da base de calculo das
contribuicoes a que se refere o art. 2°, excluem-se da receita
bruta:

1 - as vendas canceladas, os descontos incondicionais
concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o
Imposto sobre Operagaoes relativas a Circulagdo de Mercadorias
e sobre Prestagoes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicagdo - ICMS, quando cobrado pelo
vendedor dos bens ou prestador dos servicos na condigdo de
substituto tributario;
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[...] (grifos ndo originais)
No recurso em aprego, a recorrente informou que:

Para a identificagdo dos valores desconsiderados de pela
Jiscalizagdo a titulo de descontos incondicionais, a Recorrente
informou o numero da conta contabil com seu respectivo saldo
acumulado do exercicio de 2010:

4.5.2.1.1.9.1.0.0.0.0.0.1 Descontos Concedidos 17.333.379

Acontece que, de acordo com o plano de contas padrdao das OPS do ano 2010,
a referida conta ¢ destinada ao registro dos descontos condicionais, conforme descricdo da
tuncao e funcionamento da subconta 45211, desdobramento 452119100, a seguir trasncrito:

SUBCONTA 45211 Despesas Financeiras com Operacoes de
Assisténcia Médico- Hospitalar

DESDOBRAMENTO 452119100 Descontos Concedidos

FUNCAO:

Registrar __as _ despesas _com____descontos __ concedidos
condicionalmente, por antecipag¢do de pagamento de fatura pelo
devedor.

FUNCIONAMENTO Debitada - pela apropriacdo das despesas
incorridas.

OBSERVACOES:

1. Entende-se por desconto financeiro condicional, aquele que ¢
concedido aos pagamentos efetuados anteriormente a da data de
vencimento da fatura/duplicata, desde que previsto na
fatura/duplicata.

Exemplo: 30 dias com 3% de desconto ou 60 dias liquido.

2. Por sua vez, o abatimento concedido é, geralmente, um valor
mais substancial, eventual, ndo previsto na _fatura/duplicata e
deverda _ser deduzido da receita mediante utilizacdo de conta
redutora, por ser um___cancelamento _parcial do valor
originalmente pactuado, classificado nas subcontas 31193 ou
31197, conforme for o caso. (grifos nao originais)

Por sua vez, a descricdo da funcdo e funcionamento da subconta 31123, que
registra os abatimentos ou descontos incondicionais, tem o seguinte teor:

SUBCONTA 31193 Abatimento Concedido - Assisténcia
Médico-Hospitalar

FUNCAO:

Registrar, por periodo de implanta¢do do plano, por natureza
juridica da contratagdo e segmenta¢do assistencial oferecida,
utilizando. o. 3° codigo, o _abatimento concedido sobre
contraprestacdes /. prémios_ eventualmente concedido pela
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operadora__sobre o _valor original da _fatura/mensalidade,
referente a  assisténcia  médico-hospitalar a  pregos
Preestabelecido e pos-estabelecido.

FUNCIONAMENTO:

Debitada - pelo valor dos abatimentos.
Creditada - pelo cancelamento do documento.
OBSERVACAO:

1) O abatimento concedido é, geralmente, um valor mais
substancial que o desconto concedido condicionalmente, ndo
previsto na fatura/mensalidade, que ¢ deduzido da receita por
ser um cancelamento parcial do valor originalmente pactuado.

2) Por sua vez, o_desconto concedido condicionalmente deverd
ser_escriturado como _despesa financeira, no subgrupo 452 —
Despesas Financeiras com Operacoes de Assisténcia a Saude.

Dessa forma, fica cabalmente demonstrado que, os valores registrados na
conta “4.5.2.3.1.10.01.1.1.01 - DESCONTOS CONCEDIDOS” dos balancetes do ano 2010,
representam descontos financeiros condicionais, portanto, ndo passiveis de deducdo da receita
bruta da recorrente, por falta de amparo legal.

Também por essas razdes, rejeita-se o pedido de realizagdo de diligéncia
formulado pela recorrente, para fim de analise dos diversos contratos celebrados com clientes,
que foram colacionados aos autos (fls. 14067/14090), bem como do livro razdo do periodo.
Além disso, o referido pedido de diligéncia ndo atende os requisitos legais previstos no art. 16,
IV, do Decreto 70.235/1972.

Por essas razoes, com fundamento no art. 18 do Decreto 70.235/1972,
propugna-se pelo indeferimento do referido pedido de diligéncia, por se revelar de todo
prescindivel.

4) Da Conclusao.

Por todo o exposto, vota-se pela rejeicao do pedido de diligéncia e, no mérito,
pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso, para excluir da base de calculo da Contribuigdo
para o PIS/Pasep e da Cofins, relativo a todos os meses do ano de 2010, (i) os resultados com
intercambio eventual, apurados mediante encontro das contas discriminadas na planilha do
Anexo 2 do TVF (fl. 13447), e (ii) os valores totais informados nos grupos “4.1.4 - Variagdo da
Prov. De Eventos” e “4.1 - Eventos Indenizaveis Liquidos” da planilha do Anexo 5 do TVF (fl.
13449).

(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento
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